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TOMADA DE PREÇOS N º 11/23 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de recapeamento no 

Espaço Público da Av. Professor Walter Thaumaturgo  no Bairro Jd. das Nações em 
Taubaté - SP, conforme condições estabelecidas neste instrumento convocatório e nos 
seguintes anexos: 

 Anexo I  -  Proposta de Preços 
 Anexo II  –  Declarações nos termos dos itens 2.3.1, 2.3.2, 2.3.3, 2.1 
e 2.2 do edital (se for o caso). 
 Anexo III  –  Declaração nos termos do item 2.3.4 do edital (apenas 
por microempresas e empresas de pequeno porte - apresentar fora dos envelopes). 
 Anexo IV  –  Credenciamento 
 Anexo V  –  Minuta de contrato 
           Anexo V.1 -              Documentos que devem acompanhar nota fiscal 
 Anexo VI - Declaração das Instalações, do Aparelhamento e do 

Pessoal Técnico Adequados e Disponíveis para a Realização do Objeto da Licitação. 
 Anexo VII - Memorial Descritivo e Projeto  
 Anexo VIII - Planilha Orçamentária e Cronograma Físico – Financeiro

 Anexo IX - Itens de maior relevância 
Anexo X      -          Histograma (Para o momento do recebimento da ordem de 

serviço)  
Anexo XI - Termo de Ciência e Notificação, item 2.3.5 
Anexo XII -      Declaração em atendimento do Decreto Municipal nº 14.333 

de 30 de agosto de 2018 para o momento da assinatura do contrato. 
 

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES ATÉ: Dia 12/07/23 às 14:30 horas. 
 
DATA E HORÁRIO PARA INÍCIO DE ABERTURA DOS ENVELOPES: 30 (trinta) minutos 

após o término do prazo para recebimento dos mesmos, em sessão pública. 
 
LOCAL DOS EVENTOS SUPRA: Recebimento dos envelopes - Departamento de 

Compras da Prefeitura Municipal de Taubaté, situada na Av. Tiradentes, nº 520 – 
Centro, Taubaté - SP CEP 12030-180. Abertura dos envelopes: Sala de 
Reuniões da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Taubaté, 

situada na Av. Tiradentes, nº 520 - Centro. 
 

1 - PREÂMBULO 
           1.1- Nos termos da Lei Federal 8666/93, c/c Lei Complementar Federal 123/06 
e suas alterações, e demais normas pertinentes, e, em conformidade com o despacho 

exarado pela autoridade competente nestes autos, acha-se aberta a TOMADA DE 
PREÇOS acima, para a execução dos serviços e obras de engenharia supra 
especificados, pelo regime de execução indireta - através de empreitada por preço 

unitário, cujo critério de julgamento é o de MENOR PREÇO GLOBAL. 
1.2 - Em quaisquer das menções à Lei Federal 8666/93, ou outras Leis Federais, 

Estaduais, e do Município de Taubaté, entende-se, neste instrumento convocatório, que 

estão implícitas todas as alterações e regulamentações em vigor dessas mesmas leis, 
independente de expressa citação neste sentido, quando da indicação do texto legal. 
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2 - DA PARTICIPAÇÃO 
  

2.1 - Estão impedidos de participar de qualquer fase do presente processo os 

interessados que se enquadrarem em uma ou mais das seguintes condições: que 
estejam constituídos sob a forma de consórcio; se apresentarem sob a forma de 
cooperativa para intermediação de mão de obra; que se encontrem em regime de 

recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução 
ou liquidação, exceto empresa em recuperação judicial, desde que amparada em 
certidão emitida pela instancia judicial competente, que certifique que a interessada 

está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos 
termos da Lei 8.666/93, consoante o voto proferido no TC 4033/989/15-3 e nos termos 
da Súmula 50 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; dissolução ou liquidação; 

suspensas temporariamente de participar em licitação ou impedidas de contratar com 
esta Administração; enquadradas nas disposições do artigo 9º da Lei Federal 8666/93, 
ou que possuam sócio, dirigente ou responsável técnico, servidor de qualquer órgão ou 

entidade vinculada ao Município de Taubaté; cujo dirigente, gerente, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital votante ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado, seja parente natural ou civil, em linha reta ou 

colateral, até o 3º grau, de agente político do Município, subsistindo a vedação até seis 
meses depois de finda a respectiva função pública e excetuando o exercício de função 
ao Fundo Social de Solidariedade e atividades não remuneradas junto ao Poder 

Público.  
2.2 – Também não poderão participar deste certame as empresas que tenham 

sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública ou 

punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
municipal, nos termos da Súmula 51 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. Se 
a punição vier a ocorrer durante o andamento desse processo, esta Administração, 

assegurado o direito à ampla defesa, poderá excluir a empresa do certame. 
2.3 - Para fins de participação e habilitação na presente licitação, as empresas 

deverão apresentar CRC - CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, em plena 

validade, elaborado nos termos da já citada Lei Federal, expedido pela Prefeitura 
Municipal de Taubaté, em categoria compatível com o objeto da licitação. O 
referido CRC deverá ser apresentado em original ou cópia autenticada - o qual fará 
parte integrante do processo. Também deverão ser entregues declarações assinadas 

pelo representante da empresa, devidamente identificado, conforme Anexos II e III, 
(se for o caso) e XI no sentido de que: 

2.3.1 - após a emissão do CRC, não houve superveniência de fato 

impeditivo,  ou seja, de que não há declaração de inidoneidade nos termos do Art. 87,  
incisos III (Penalizados no Município de Taubaté) e IV, da Lei Federal 8666/93, com sua 
redação mantida inalterada até os dias atuais e Art.7º da Lei 10.520/02 (Penalizados 

no Município de Taubaté) para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
comprometendo-se a comunicar a eventual ocorrência desses fatos durante o 
processamento deste certame e vigência das avenças dele decorrentes; e de que não 

ocorreu diminuição das capacidades técnica, jurídica e econômica da empresa para 
atender ao objeto ora licitado. 

2.3.2 - está de pleno acordo com as normas deste edital, bem como 

ciente quanto aos termos da Lei Federal 8666/93, documentos aos quais se submete, e 
que tomou ciência de todos os documentos e informações referentes a este 
procedimento licitatório, em especial as especificações e detalhamento do objeto ora 

licitado. 
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2.3.3 - cumpre com o disposto no inciso XXXIII, artigo 7º, da 

Constituição Federal, no que diz respeito à proibição de trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendizes, a partir de quatorze anos. 

2.3.4 - Declaração de que pretende usufruir os benefícios de postergar a 
comprovação da regularidade fiscal dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 
data da declaração que a empresa foi a vencedora do certame, bem como ter 

preferência no critério de desempate quando do julgamento das propostas, nos termos 
da Lei Complementar Federal 123/06 e suas alterações (Anexo III- devendo ser 
apresentada fora dos envelopes). 

2.3.5 - Juntamente com a documentação deverá ser apresentado 

compromisso formal (Anexo XI) no sentido de que, uma vez declarada adjudicatária do 
objeto deste certame, assinará, juntamente com esta Prefeitura Municipal de Taubaté, 
e concomitante com a assinatura da avença que decorrerá do presente certame, 

Termo de Ciência e Notificação, conforme Instruções 01/2020 do E. Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo. 

2.4 - Além do CRC, deverão, ainda, as empresas juntar, necessariamente, os 

documentos listados nos itens 2.6.10 e seguintes, com exceção do item 2.6.13, 
apresentados na forma do item 2.6, não sendo aceitos protocolos de pedidos de 
certidões ou de outros documentos exigidos neste edital. 

2.5 - A documentação de habilitação deverá ser apresentada em 1 (uma) via de 
cada documento, os quais deverão estar, preferencialmente, ordenados na mesma 
sequência em que estão solicitados neste edital, grampeados ou acondicionados em 

pastas, rubricados e numerados sequencialmente, da primeira à última folha, contidos 
em envelope fechado indevassavelmente, apresentando externamente os seguintes 
dizeres: 

TOMADA DE PREÇOS Nº 11/23 
    ENVELOPE Nº 1 - D O C U M E N T A Ç Ã O 
    (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 
 
 2.6 - A empresa que não possuir o CRC - Certificado de Registro Cadastral, e 
desejar oferecer proposta nos termos do presente edital, poderá, antes do terceiro dia 

anterior ao determinado para recebimento dos envelopes, solicitar a elaboração do 
documento através do serviço de Protocolo Online (link de acesso: 
https://taubate.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5) escolhendo a opção: Inscrição 

no Registro Cadastral de Fornecedores da Municipalidade e anexar os documentos 
abaixo especificados (mais informações no site www.taubate.sp.gov.br – Cadastro 
Completo), válidos na data limite para entrega dos envelopes. No caso de documentos 

produzidos em outros países, deverão ser autenticados pelo respectivo consulado e 
traduzidos para o português por tradutor juramentado. As empresas estrangeiras que 
não funcionem no País, tanto quanto possível, atenderão, às exigências do Envelope 1 
(Habilitação Jurídica, Habilitação Fiscal, Habilitação Técnica e Habilitação Econômico-

Financeira) mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos 
consulados e traduzidos por tradutor juramentado, devendo ter representação legal no 
Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente. 
 
 

 
Habilitação Jurídica 
 

https://taubate.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5
https://taubate.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5
https://taubate.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5
https://taubate.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5
http://www.taubate.sp.gov.br/
http://www.taubate.sp.gov.br/
http://www.taubate.sp.gov.br/
http://www.taubate.sp.gov.br/
http://www.taubate.sp.gov.br/
http://www.taubate.sp.gov.br/
http://www.taubate.sp.gov.br/
http://www.taubate.sp.gov.br/
http://www.taubate.sp.gov.br/
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 2.6.1 – Registro Comercial, no caso de empresa individual (com prova 

de registro na Junta Comercial ou repartição correspondente); 

  2.6.2 – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (contrato 
inicial e suas alterações ou contrato social consolidado), devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso se sociedade por ações, acompanhado 
de documentos da eleição de seus administradores; 
  2.6.3 – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
  2.6.4 - Prova de cumprimento da legislação brasileira relativa à 
autorização para funcionamento no País (somente para empresas estrangeiras já 
estabelecidas no Brasil), mediante apresentação de Decreto de Autorização e ata de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir. 
 

Habilitação Fiscal 
 
  2.6.5 – Prova de inscrição no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas; 
  2.6.6 – Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 
Municipal, se houver, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 
2.6.7 – Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (certidão 

conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais, à dívida ativa da União e a 

Seguridade Social ), Estadual (Certidão Negativa de Débitos Inscritos na Divida Ativa, 
apenas ICMS) e Municipal da sede da empresa licitante (apenas tributos mobiliários), 
na forma da lei, aceitando-se também certidões positivas com efeitos de negativa; 

2.6.8 – Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS); 

2.6.9 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho, mediante a apresentação da respectiva certidão negativa (CNDT), dentro 
de sua validade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
conforme Lei Federal 12440/11; 
 
Habilitação Técnica 
   
                     2.6.10 – Registro ou inscrição na entidade profissional competente, ou 
seja, certidão de registro no CREA, conforme Resolução 266/79, ou CAU, conforme Lei 
Federal 12.378/10 – se for o caso, com validade na data limite para apresentação dos 

envelopes, devidamente atualizada em todos os seus dados cadastrais e contratuais. 
                     2.6.10.1 – A adjudicatária, que não for sediada no Estado de São 
Paulo, deverá apresentar, por ocasião da assinatura da avença que decorrerá desta 

licitação, Certificado de Registro do CREA com visto do CREA/SP, em vigor. 
  2.6.11 – Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica operacional 
em nome e CNPJ da PROPONENTE fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado comprobatório(s) do desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, devidamente 
registrado(s) na entidade profissional competente (CREA ou CAU), comprovando a 
execução de serviço(s) similar(es) correspondentes a no mínimo 50% das parcelas de 

maior relevância e valor significativo, nos termos do que preceitua a Súmula nº 24 do 
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TCE, conforme Quadro de Serviços – Capacidade Técnica Operacional conforme anexo 

IX.                        
                 2.6.11.1 - Indicação das instalações, do aparelhamento e do 

pessoal técnico adequado e disponíveis para a realização do objeto da licitação, além 

da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará 
pelos trabalhos, nos moldes do Anexo VI. 
  2.6.12 – Comprovação do licitante de possuir em seu quadro 

permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior 
ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes (CAT - Certidão de Acervo Técnico), limitadas estas exclusivamente às 

parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, conforme 
Quadro de Serviços – Capacidade Técnica Profissional conforme anexo IX. 
                               2.6.12.1 – O(s) profissional(is) deverá(ão) fazer parte da 

empresa licitante na data de apresentação dos documentos de habilitação e propostas 
na condição de: 

2.6.12.1.1 – Empregado, comprovado com a 

apresentação de cópia autenticada, nos termos do item 2.6 supra, das folhas 
pertinentes da carteira profissional, ou mesmas cópias do livro, ou ficha, de registro do 
empregado; 

2.6.12.1.2 – Diretor ou sócio, comprovado com a 
apresentação do Estatuto Social em vigor, ou Contrato Social (última alteração) 
devidamente registrado; ou 

2.6.12.1.3 – Autônomo comprovado com a apresentação 
do Contrato de Prestação de Serviço. 
    
Habilitação Econômico-financeira 
 
 2.7 – Certidão negativa de falência, concordata ou recuperações judiciais e 

extrajudiciais expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, datada de, no 
máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data da apresentação (documento a ser 
confirmado on-line, junto ao órgão emitente que disponibilize esse serviço). 

                  2.7.1 – Caso a licitante esteja em recuperação judicial deverá 
apresentar Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno 
vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-

financeira estabelecidos neste edital, nos termos da Súmula 50 do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo – TCESP.     
 2.8 - Será exigido dos participantes deste certame capital social ou patrimônio 

líquido, no montante mínimo de 10% (Dez Por Cento) do valor total estimado para a 
execução do objeto. 

 2.9 - Na hipótese de não constar, expressamente, o prazo de validade em 

certidões negativas ou neste edital, prevalecerá o prazo de 90 (noventa) dias, corridos, 
contados da data de emissão do documento até a data limite para apresentação dos 
ENVELOPES. 

2.10 - Todos os documentos deverão estar com seus prazos de validade em 
vigor, quando for o caso, na data determinada para abertura dos ‘ENVELOPE Nº 1 - 
DOCUMENTAÇÃO’. 

2.11 - Para a elaboração da proposta referente ao objeto deste certame 

licitatório, faculta-se às empresas interessadas vistoriar o local das obras, às suas 
próprias expensas. Caso se interesse em visitar o local da obra deverá agendar 
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previamente a visita junto a Secretaria de Obras através dos telefones (12) 3621-

3675/3621-6047. 
 2.12 - Tendo em vista o disposto no artigo 97 da Lei Federal 8666/93 os 
licitantes deverão encontrar-se em pleno gozo de seus direitos para contratar com a 

Administração Pública, isto é, reunir condições de idoneidade, incidindo, em hipótese 
contrária, nas cominações do parágrafo único do aludido artigo. 
 2.13 - Os documentos acima listados deverão estar em nome da empresa 

proponente, e, concomitantemente, com indicação do mesmo número de inscrição no 
CNPJ e com o mesmo endereço, quaisquer que sejam estes (da matriz ou de filial), 
exceto para os documentos que são gerados apenas em nome, endereço e CNPJ da 
matriz. Quando do recebimento do objeto deste certame, as respectivas Notas Fiscais 

deverão ser da mesma empresa/CNPJ/endereço que participou deste certame. 
 2.14 - As microempresas e empresas de pequeno porte que optarem por 
postergar a comprovação da regularidade fiscal, bem como ter preferência no critério 

de desempate quando do julgamento das propostas, para tanto já tendo apresentado 
declaração nos moldes do Anexo III, devidamente formalizada, deverão apresentar no 
envelope ‘documentação’ todos os documentos referentes à regularidade fiscal (itens 

2.6.5 a 2.6.9 deste edital), sob pena de inabilitação se assim não o fizerem; 
todavia, apresentada a declaração supramencionada (Anexo III), eventual restrição 
poderá ser sanada dentro de 5 (cinco) dias úteis após a licitante ser declarada 

vencedora do certame, como condição essencial para a assinatura do contrato, nos 
termos da Lei Complementar Federal 123/06 e suas alterações. 

2.15 – Apresentar declaração no sentido de que se adjudicatária for firma 

compromisso de utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem nativa 

adquiridos de pessoa jurídica devidamente cadastrada no CADMADEIRA. 
 

3 - DA PROPOSTA – ENVELOPE 2 
 

3.1 - A proposta deverá ser elaborada por meios mecânicos/eletrônicos (nos 
moldes do Anexo I), em papel que identifique (razão social, endereço completo, 

números de telefone, e-mail, e CNPJ, no mínimo) a licitante e este certame, assim 
como, em qualquer das hipóteses retro mencionadas, sempre contendo todas as 
informações e declarações registradas no Anexo I, redigida de forma clara, em 

língua portuguesa, ressalvando-se as expressões técnicas de uso corrente, com 
apresentação nítida, sem emendas, rasuras, borrões, entrelinhas ou observações feitas 
à margem, devendo estar datada e assinada na última folha, por quem de direito, e 

rubricada nas demais, em uma só via, encaminhada em um único envelope, 
indevassavelmente fechado, informando na parte externa ENVELOPE Nº 2 - 
PROPOSTA, e demais dados de identificação na forma do item 2.5, constando da 

proposta: 
 3.1.1 – Especificação clara e completa da obra oferecida, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ter 

mais que um resultado, com o completo preenchimento e juntada das planilhas de 
quantitativo e de valores; 

 3.1.2 – Preços unitário e total, apresentados por item, expressos em 

moeda corrente nacional, cujos valores deverão estar apresentados livres de quaisquer 
incidências de impostos, taxas, encargos sociais, ou frete, despesas de 
descarregamento, se aplicáveis, que correrão por conta da proponente, bem como 

valor total da proposta, em algarismos e por extenso, destacando valores totais 
para materiais e para mão de obra; 
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          3.1.3 – O prazo para início de execução das obras é de 05 (cinco) dias 

corridos, contados do recebimento da Ordem de Serviço para tal, a ocorrer 
necessariamente após a assinatura desse contrato e o prazo de execução será de 90 
(noventa) dias ininterruptos a contar do recebimento da ordem de serviço.  

 3.1.4 – A proposta será considerada válida por 60 (sessenta) dias 
corridos, contados a partir da data limite para apresentação do envelope contendo-a; 

 3.1.5 - Cronograma de pagamento, observado a ordem cronológica, 

considerada a partir do recebimento das respectivas Notas Fiscais, 
devidamente instruída e apta para liquidação e pagamento, cumpridas às 
obrigações contratuais e nos termos da proposta apresentada. O pagamento 
obedecerá aos seguintes prazos, exceto os pagamentos decorrentes de cumprimento 

de ordens judiciais, parcerias celebradas com o Terceiro Setor, consignações em 
pagamento, recolhimento de encargos e tributos, bem como os recursos repassados 
pela Municipalidade para cumprimento de planos de trabalho previamente 

estabelecidos pelo Poder Público.  
 

Recebimento do 1º ao 10º dia do mês, pagamento dia 20*. 
Recebimento do dia 11º ao 20º dia do mês, pagamento no último dia útil do 

mês*. 
Recebimento do 21º ao final de cada mês, pagamento no dia 10 do mês 

seguinte*. 
*Após o adimplemento da obrigação contratada, desde que regular e 

devidamente atestado por esta Administração. 
 
                 3.1.5.1 - Para as despesas que não ultrapassarem o valor de 

R$17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), os pagamentos deverão ser realizados 
em até 05 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura. 
                             3.1.5.2 - Salientamos ainda, caso uma das datas acima indicadas 

caia em finais de semana ou feriados em que não haja expediente bancário, ficam os 
pagamentos adiados para o dia útil seguinte. 

 3.1.6– A apresentação de quaisquer outras informações afins que julgar 

necessárias ou convenientes, não sendo desclassificada a proposta da licitante que não 
as apresentar. 

 3.1.7 – As propostas sem data serão consideradas como emitidas na 

data limite para entrega dos envelopes deste certame licitatório. 
 3.1.8 – A planilha de quantitativos e de preços deverá ser inserida no 

envelope proposta, devidamente preenchida e assinada pelo representante legal da 

empresa junto com o seu respectivo BDI. 
 3.1.9 – As empresas deverão apresentar com a proposta, o cronograma 

físico-financeiro, com base no cronograma apresentado pela Prefeitura, admitindo-se 

uma variação mensal de até 5% (cinco por cento) para mais ou para menos. 
3.2 – As propostas assinadas por procuração deverão vir acompanhadas do 

respectivo instrumento. 
3.3 – Indicar nome completo, RG, CPF/MF, função na empresa, e endereço de 

pessoa que assinará eventual termo contratual decorrente deste certame, bem como 
mesmos dados de testemunha por parte dessa empresa. 

3.4 – Em caso de incompatibilidade do valor especificado na proposta, entre o 

valor numérico e o escrito por extenso, prevalecerá o valor do primeiro. 
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 3.4.1 – Serão corrigidos automaticamente quaisquer erros de soma e/ou 

multiplicação, bem como as divergências que porventura ocorrem entre o preço 
unitário e o total do item, prevalecendo o unitário. 

3.5 – A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto 

ora licitado será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo 
a licitante pleitear acréscimo após a entrega das propostas. Da mesma forma, o preço 
apresentado deverá incluir todos os benefícios e despesas indiretas, os quais serão 

assim considerados. No caso de erros aritméticos, serão considerados pela Comissão, 
para fins de seleção e contratação, os valores retificados. 
  3.6 – O critério de aceitabilidade de preços, nos termos do artigo 40, inciso X, 
da Lei Federal 8666/93, é o montante de recursos orçamentários reservados nos 

presentes autos, no total de R$ 520.173,51 (quinhentos e vinte mil, cento e setenta e 
três reais e cinquenta e um centavos), conforme detalhamento contido nos autos e 
Nota de Reserva nº 3173/2023  fonte 05 - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS 

– VINCULADOS. 
3.6.1 – Será desclassificada a proposta que apresentar preços unitários 

ou total simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos ou salários de mercado, ou que se revelar manifestamente inexequível, nos 
termos do Artigo 48, Inciso II, da Lei Federal nº 8666/93; assim considerados aqueles 
que não venham a ter demonstrado sua viabilidade, por meio de documentação que 

comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

             3.6.1.1 – Consideram–se manifestamente inexequíveis as 

propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos 
seguintes valores: 

                        3.6.1.1.1 – Média aritmética dos valores das propostas 

superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Prefeitura; ou 
                        3.6.1.1.2 - valor orçado pela Prefeitura Municipal de 

Taubaté. 
              3.6.1.2 – Apresentar valores totais que superem a previsão 

contida na Planilha Orçamentária (Anexo VIII), que integra este Edital. 
              3.6.1.3 – A Comissão Permanente de Licitações poderá a 

qualquer momento solicitar aos licitantes a composição de preços unitários dos 
serviços e/ou equipamentos, bem como demais esclarecimentos que julgar 
necessários. 

 
4 - DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES 
 

 4.1 – Ambos os envelopes, devidamente fechados, deverão ser entregues no 
local, dia e hora designados no início deste edital. 
 4.2 - Não serão aceitas propostas enviadas por meio eletrônico (e-mail ou 
equivalente). Esta Administração não assume qualquer responsabilidade por envelopes 

contendo documentação e/ou propostas que não sejam entregues pessoalmente no 
endereço indicado para tal. 
 4.3 – A abertura do ENVELOPE Nº 1 - DOCUMENTAÇÃO dar-se-á 30 (trinta) 

minutos após o término do horário limite para entrega dos envelopes, em ato público, 
no mesmo endereço determinado para a entrega dos envelopes na sala de Reuniões 
da Comissão Permanente de Licitações, oportunidade em que se reunirão os 

componentes da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (doravante denominada 
apenas Comissão), e os licitantes, se houver interesse destes últimos, para a 
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apreciação dos respectivos conteúdos, rubrica em todos os documentos, decidindo-se 

sobre a habilitação dos licitantes, se for o caso. 
4.3.1 – Na ocasião da análise dos documentos relativos à habilitação a 

Comissão fará confrontação dos documentos que forem apresentados através de 

cópias simples, com os respectivos originais. No caso da não apresentação, neste ato, 
dos documentos originais a proponente será liminarmente inabilitada; 
 4.4 – Após a entrega dos envelopes, não serão aceitos, procedentes dos 

licitantes, quaisquer adendos, acréscimos, supressões ou esclarecimentos sobre o seu 
conteúdo. Os esclarecimentos, quando se fizerem necessários, e, desde que solicitados 
pela Comissão, constarão, obrigatoriamente, da respectiva ata. 
 4.5 – Havendo expressa desistência da interposição de recursos, por todos os 

proponentes, desde que todos os presentes e devidamente credenciados, 
quanto à fase de habilitação, na mesma oportunidade poderão ser abertos os 
ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA, das proponentes habilitadas, sendo que às licitantes 

consideradas inabilitadas serão devolvidos os ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA, em sua 
forma original (fechados), lavrando-se a ata dos trabalhos, a qual será assinada pelos 
componentes da Comissão e pelos representantes dos licitantes. 
 4.6 – Após a fase de habilitação não cabe a desistência da proposta, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão, desde que feita 
através de requerimento formal, acompanhada de peças comprobatórias do fato, com 

a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da abertura do ENVELOPE Nº 2 - 
PROPOSTA. 

4.7 – Na hipótese de haver troca de conteúdo dos envelopes (documentos x 

proposta) será automaticamente inabilitada a empresa que assim proceder, sendo que 
o envelope remanescente ser-lhe-á devolvido, constando em ata as ocorrências (troca 
de conteúdo nos envelopes e devolução). 
 
5 - DO CREDENCIAMENTO 
 

5.1 - Aos interessados em participar das reuniões de abertura dos envelopes, 
representando os proponentes, será exigido o seu credenciamento, mediante a 
apresentação de autorização por escrito, contendo o nome completo, o nº do 

documento de identificação do credenciado e deste certame, com a autorização do 
representante legal da proponente, devidamente assinada, outorgando amplos poderes 
de decisão ao representante. Os representantes e prepostos deverão apresentar, nesta 

oportunidade, o contrato social em sua redação atual e, no caso de sociedade por 
ações, o estatuto social e a ata de reunião de posse da diretoria, para que seja 
comprovada a legitimidade da representação, sob pena de invalidar o credenciamento, 

em suas ausências. Estas autorizações deverão ser exibidas pelos portadores 
antes do início dos trabalhos de abertura dos envelopes, ficando retidas e 
juntadas aos autos. Todos deverão apresentar documento hábil de 
identificação pessoal, com foto, para validar o credenciamento. 

5.2 - O documento citado neste item poderá, a critério do representante legal 
da proponente, ser substituído por Certidão de Procuração Pública. 

5.3 - Caso o participante seja titular da empresa proponente, deverá apresentar 

documento que comprove sua capacidade para representá-la. 
5.4 - A não apresentação, ou incorreção, do documento de credenciamento, 

não inabilitará ou desclassificará a licitante, mas impedirá o representante de se 

manifestar ou responder pela proponente, nas respectivas sessões, cabendo tão 
somente, ao não credenciado, o acompanhamento do desenvolvimento dos 
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procedimentos, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização 

dos trabalhos.  
5.5 - Uma mesma pessoa, física ou jurídica, NÃO poderá representar mais de 

um licitante, sob pena de exclusão sumária de todas as representadas. 
5.6 - Apresenta-se, na forma de anexo IV, modelo de credencial que, 

facultativamente, poderá ser utilizada pela proponente. 
 5.7 - Admitir-se-á também representante legal da empresa com tal qualificação 

indicada em Certificado de Registro Cadastral. 
5.8 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista de microempresas ou de empresas de pequeno porte que tenham 
formalizado solicitação para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal 

123/06 e suas alterações, será assegurado às mesmas empresas o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período - a critério único dessa 

Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e apresentação de eventuais certidões negativas, ou positivas com efeito de 
negativas. 

 
6 - DO CRITÉRIO DE CLASSIFICAÇÃO/JULGAMENTO 
 

 6.1 - As propostas das licitantes habilitadas serão analisadas e julgadas pela 
Comissão Permanente de Licitação, em conformidade com o tipo de licitação, e 
atendidas as especificações contidas neste instrumento convocatório, e em eventuais 

anexos, com a classificação pela ordem crescente dos preços propostos e aceitáveis, 
sendo o julgamento submetido à homologação e adjudicação da autoridade 
competente. 

6.1.1 - Nessa ocasião será verificada a exatidão das operações 
aritméticas apresentadas, que conduziram ao valor total orçado na planilha 
orçamentária ou na proposta, procedendo-se às correções correspondentes nos casos 

de eventuais erros encontrados, tomando-se como corretos os preços unitários. As 
correções efetuadas serão consideradas para a aplicação do valor final da proposta e 
classificação. Em caso de divergência entre os valores unitário e total, prevalecerão os 

primeiros; e, se houver divergência entre os valores por extenso e seus 
correspondentes em algarismos, prevalecerão os valores corretos. 
 6.2 - Fica reservado a autoridade competente o direito de, aceitar o resultado 

final apresentado pela Comissão; anular o presente certame total ou parcialmente nos 
casos de ilegalidade no procedimento ou julgamento, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; e, ainda, revogá-la 

por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

         6.3 - Na situação em que duas ou mais empresas apresentarem o mesmo valor, 
e dentre elas estiver uma empresa enquadrada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, esta será considerada vencedora. Se dentre elas existirem duas ou 
mais empresas qualificadas como micro ou de pequeno porte, todas também 
empatadas, a classificação será decidida por sorteio, nos termos dos itens 6.3.1.1 e 

6.3.1.2, abaixo. 
6.3.1 - Se duas ou mais propostas de licitantes apresentarem o mesmo 

valor, a classificação será decidida por sorteio, uma vez atendidas as condições 

determinadas pela Lei Federal 8666/93, artigos 3º, § 2º e 15, § 4º, mediante prova de 
atendimento a tais condições. 
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  6.3.1.1 - O sorteio será realizado na mesma sessão pública de 

abertura de envelopes, se presentes as empresas empatadas em valor através de 
representantes devidamente credenciados. 

  6.3.1.2 - Ausentes um ou os mais interessados no sorteio, todas 

as empresas serão convocados através de publicação no Diário Oficial do Estado, 
Caderno Municípios, para presenciarem sorteio que se realizará em data a ser marcada 
pela Administração, através da própria convocação. 
 6.4 - As propostas que não atendam as exigências deste ato convocatório, 
aquelas com preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, que ofereçam 
vantagem não prevista neste ato convocatório, ou, ainda, vantagens baseadas na 
oferta dos demais proponentes, serão desclassificadas, sem que as proponentes 

tenham direito a qualquer indenização, e, sem prejuízo do Executivo Municipal 
representar aos poderes competentes, nos termos dos artigos 100 e seguintes da Lei 
Federal 8666/93. 
 
7 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

 7.1 - A interposição de recursos administrativos obedecerá às disposições do 
artigo 109 da Lei Federal 8666/93, os quais deverão ser protocolados no endereço 
supra, perante a Comissão. 

7.2 - Não serão aceitos recursos versando sobre eventuais falhas na 
regularidade fiscal de microempresas e empresas de pequeno porte que tenham 
atendido à previsão do Anexo III deste instrumento convocatório, quando da 

divulgação do resultado da fase de habilitação ou da classificação das propostas. 
Eventuais recursos quanto a esta documentação, somente serão aceitos após decisão 
final sobre os novos documentos que poderão ser apresentados antes da formalização 

do contrato com tais empresas, documentos esses que serão solicitados após a 
homologação deste certame, via publicação no Diário Oficial do Estado, Caderno 
Municipios. 
 7.3 – Satisfeitas todas as fases legais e após o prazo de interposição de 
recursos, o resultado será submetido à homologação e a adjudicação. 
 

8 - DAS CONDIÇÕES DO CONTRATO 
 

8.1 - Para atendimento ao objeto desse certame licitatório será firmado 

instrumento contratual com as empresas vencedoras, em conformidade com a 
minuta apresentada na forma de Anexo V, sendo os adjudicatários chamados via  
e-mail (através plataforma 1doc), a celebrá-lo em até quatro dias úteis, contados do 

recebimento do chamamento, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal 8666/93. 

 8.1.1 - A adjudicatária se obriga a apresentar, no momento da 
assinatura do contrato, a documentação comprobatória de regularidade para com a 

Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), bem 
como da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, se 
referidos documentos apresentados por ocasião deste certame licitatório já estiverem 

vencidos. 
   8.1.1.1 - Excepcionalmente, e com vistas a agilizar o processo, 
tais providências poderão ser tomadas pela Administração, via Internet, sendo a 

adjudicatária notificada da impossibilidade de obtenção das atualizações por meio 
eletrônico. 



Prefeitura Municipal de Taubaté 

Estado de São Paulo 

 

___________________________________________________________________________________________________________ 
 AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP 12030-180 – CAIXA POSTAL 320 – TELEFONE PABX (0XX12) 3625-5000 – FAX: (0XX12) 3621-6444 

 

8.1.2 - Também deverá nesta oportunidade comprovar depósito, a titulo 

de caução contratual, nos termos da lei, e registro no CREA/SP ou CAU/SP, se for o 
caso. 
  8.1.3 - Por ocasião da assinatura da avença decorrente deste certame 

licitatório se exigirá a comprovação de poderes do subscritor do contrato para assinar 
em nome da contratada, se tal já não constar dos autos ou do credenciamento. 
  8.1.4 - As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão, 

nesta oportunidade, comprovar que eventuais restrições de suas regularidades fiscais 
já foram superadas, com a apresentação dos documentos até então incompletos e/ou 
vencidos. 

8.2 – No recebimento da ordem de serviço, fica obrigada a empresa classificada 

como vencedora a apresentar o Histograma de equipamento e mão de obra com escala 
de tempo, dividido por semana de trabalho (Anexo X– trata-se apenas de um modelo), 
obedecendo as etapas de execução apresentadas no cronograma físico-financeiro e 

também todas as atividades constantes da planilha de quantitativos e preços, que 
compõem os documentos exigidos no envelope nº2  - Proposta de preços.  

 

9 - DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 
 

9.1 - Da futura contratada se exigirá a prestação de garantia das obrigações 

assumidas no limite de 5% (cinco por cento) do valor contratual, em uma das 
seguintes modalidades: caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia, 
ou fiança bancária, a ser comprovada por ocasião da assinatura do termo contratual. 
  9.1.1 - Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer 
obrigação, incluindo indenização a terceiros, a adjudicatária obrigar-se-á a efetuar a 
respectiva reposição, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data 

em que for notificado pela contratante; 

  9.1.2 - A devolução da garantia ocorrerá após o recebimento definitivo 
do objeto desta licitação, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente; 
  9.1.3 - Modificações no contrato, inclusive prorrogações em sua 
vigência, que impliquem em complementação da garantia inicialmente oferecida, 
somente serão formalizadas após a efetivação da nova garantia; 

9.1.4 - Caso a licitante vencedora tenha optado pela efetivação da 
garantia através da Carta de Fiança Bancária, deverá constar da mesma, 
expressamente, condição de atualização do valor garantido, através da variação do 

índice da TR (taxa referencial de juros) ou outro índice oficial adotado pelo Governo 
Federal. 

  9.1.5 - Caso o contrato decorrente da presente licitação seja estendido 

ou prorrogado, a validade da garantia deverá ser renovada, de modo a abranger o 
período total de execução, da mesma forma que alterações de valor do contrato 
implicam em complementação da garantia de contrato, nos mesmos moldes da 
garantia inicialmente oferecida. 
 9.2 – Fica a empresa vencedora obrigada a apresentar junto com a planilha de 
serviços executados fotos digitalizadas constando data e horário, impressas em papel 
sulfite ou similar. 
  9.2.1 – As evidências a serem externadas em forma de foto digitalizada 
deverão ser apresentadas em três partes: 
  I – Antes da execução do serviço; 
  II – Durante a execução do serviço; 
  III – Após a obra finalizada. 
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9.3 – Para a execução do objeto, se for necessário o uso de produtos e 

subprodutos de madeira de origem nativa, a empresa vencedora deverá observar e 
obedecer aos procedimentos de controle ambiental estabelecidos no Decreto Municipal 
nº 14.333 de 30 de agosto de 2018. 
  9.3.1 – A aquisição dos referidos produtos deverá ser realizada com 
pessoas jurídicas cadastradas no CADMADEIRA, conforme art. 4º do Decreto Municipal 
nº 14.333 de 30 de agosto de 2018. 

  
10 - DAS SANÇÕES 
 

10.1 - O não cumprimento dos prazos estipulados nesta licitação, por motivo 
não justificado, sujeitará a empresa licitante vencedora às sanções previstas na Lei 
Federal 8666/93, artigos 81, 86, 87 e 88, além de multas nos seguintes termos: 

10.1.1 – Multa de 10,5% (dez vírgula cinco por cento) sobre o valor 
total da avença, pela recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar 
o respectivo documento, dentro do prazo estabelecido pelo item subsequente deste 

edital. 
10.1.2 – Multa de 10,5% (dez vírgula cinco por cento) sobre a parcela 

não executada do ajuste decorrente deste certame; ou por material não aceito por 
esta Administração, e não substituído no prazo fixado por esta, prazo esse que não 

excederá 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação. 
10.1.3 – Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, por dia de 

atraso da obrigação não cumprida, até o décimo quinto dia. 
10.1.4 – Multa de 0,4% (zero vírgula quatro por cento) ao dia, por dia 

de atraso da obrigação não cumprida, a partir do 16º dia, até o trigésimo dia, 
configurando-se, após esse prazo, a hipótese de rescisão unilateral da avença por 

parte dessa Administração pela inexecução, parcial ou total, de seu objeto. 
10.1.5 - As multas, calculadas como acima, deverão ser recolhidas no 

prazo de dez dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

por esta Administração. 
10.1.6 - As multas, calculadas como acima, poderão ser deduzidas, até 

seu valor total, de quaisquer pagamentos devidos à adjudicatária, mesmo que 

referentes a outras avenças, ou deduzidas de eventual garantia de contrato. Poderão, 
alternativamente, ser inscritas em Dívida Ativa para cobrança executiva ou cobradas 
judicialmente. 

10.1.7 – O pagamento dessas multas não exime a adjudicatária da 
reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar a contratante. 
 10.2 - A multa do item 10.1.1 não se aplica à recusa em assinar contrato por 
licitante que se enquadre nas premissas do artigo 64, § 2º, da Lei Federal 8666/93, em 
sua redação atual. 

10.3. - Em caso de rescisão unilateral do contrato por culpa da adjudicatária, 
ouvida a área requisitante e/ou fiscalizadora e gerenciadora do contrato, perderá a 
contratada em benefício da Prefeitura Municipal de Taubaté direito a eventuais 

garantias realizadas, sem direito a reclamações ou qualquer indenização e sem prejuízo 
da aplicação das demais penalidades. 

10.4 - As decisões relacionadas à multas, penalidades e advertências, bem 
como as notificações dessas decisões, serão publicadas em diário oficial do município e 

encaminhadas por e-mail ou via correios para as empresas sancionadas, garantindo o 
direito de ampla defesa, a contar da confirmação de recebimento da decisão. 
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11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 11.1 - A simples participação na presente licitação, caracterizada pela 

apresentação de documentos e proposta, implica para a licitante a observância dos 
preceitos legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional 
aceitação de todos os termos e condições deste Edital, e de seus anexos; implica, 

também, no reconhecimento de que este instrumento convocatório caracterizou 
perfeitamente o objeto do certame, sendo o mesmo suficiente para a exata 
compreensão do objeto e para seu perfeito atendimento, não cabendo, 
posteriormente, o direito a qualquer indenização.  
 11.2 – Para o cumprimento do exigido nesse instrumento convocatório e 
contrato serão também aceitas certidões positivas com efeitos de negativa ou certidões 
positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou 

com sua exigibilidade suspensa. 
 11.3 - A fidelidade e legitimidade de todos os documentos, informações e 
declarações prestadas em atendimento às normas deste instrumento editalício 

sujeitam-se às penas da lei. A falsidade de qualquer documento ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará na imediata desclassificação da licitante que o 
tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, na rescisão do contrato, sem 

prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 11.4 - Informações relativas à presente licitação serão prestadas, 
pessoalmente, no mesmo endereço determinado para entrega dos ENVELOPES, sendo 

aceitas, também, consultas telefônicas através do telefone (12) 3621-6022. 
  11.4.1 - Esclarecimentos ou dúvidas específicas sobre documentos da 
licitação, que afetem a formulação da proposta, só serão atendidos mediante 

solicitação por escrito, nos termos do artigo 41 da Lei Federal 8666/93, encaminhadas 
à Comissão. 
  11.4.2 - Esta Municipalidade responderá às questões consideradas 

pertinentes, formuladas através do e-mail (compras.licitacoes@taubate.sp.gov.br), a 
todos os interessados - mediante disponibilização no site www.taubate.sp.gov.br das 
perguntas e respostas, com comunicação nesse sentido efetuada no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo - Caderno Municípios, ou mediante publicação detalhada no 
mesmo veículo, ou, ainda, diretamente para cada uma das empresas participantes do 
certame, respostas estas que serão numeradas sequencialmente e serão consideradas 

como aditamentos a este instrumento convocatório, sendo juntadas ao respectivo 
processo licitatório. 

11.5 - As comunicações decorrentes do presente procedimento licitatório dar-

se-ão por meio de publicações no DOE - Diário Oficial do Estado de São Paulo, 
Caderno Municípios. 

11.6 - Os envelopes contendo ‘proposta’ das empresas inabilitadas deverão ser 
retirados em até 30 (trinta) dias corridos, contados da publicação comunicando a 

ocorrência do fato, e/ou da decisão final da autoridade competente, sobre eventuais 
recursos interpostos a respeito da ocorrência, sob pena de inutilização de seus 
conteúdos. 

11.7 - As garantias quando exigidas, poderão ser apresentadas em uma das 
seguintes modalidades, a critério de cada proponente: caução em dinheiro, títulos da 
dívida pública, seguro garantia, ou fiança bancária. 

           11.7.1 - Fianças bancárias apresentadas como garantia, de proposta ou 
de contrato, deverão conter, no mínimo: 

11.7.1.1 - Prazo de validade, que deverá corresponder, no 
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mínimo, a sessenta dias contados da data limite para entrega dos envelopes para 

garantia de proposta; e do período integral, estimado, de vigência do contrato, para as 
garantias de contrato; 

11.7.1.2 - Expressa afirmação do fiador de que, como devedor 

solidário, fará o pagamento que for devido, independentemente de interpelação 
judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações; 

  11.7.2 - Vencidas as garantias apresentadas na forma de fiança 

bancária, as mesmas deverão ser retiradas em até 5 (cinco) dias úteis, contados do 
vencimento, sob pena de sumária destruição das mesmas. 
  11.7.3 - Garantias apresentadas em dinheiro serão corrigidas 
monetariamente, por ocasião da devolução. 
  11.7.4 - Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer 
obrigação, incluindo indenização a terceiros, a adjudicatária obrigar-se-á a efetuar a 
respectiva reposição, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data 

em que for notificado pela contratante; 
  11.7.5 - Modificações no contrato, inclusive prorrogações em sua 
vigência, que impliquem em complementação da garantia inicialmente oferecida, 

somente serão formalizadas após a efetivação da nova garantia. 
 11.8 - Cada proponente arcará com todos os custos diretos ou indiretos para a 
preparação e apresentação de sua proposta, independentemente do resultado deste 

procedimento licitatório. 
11.9 - Os casos omissos serão regulados pela Lei Federal 8666/93, com suas 

modificações em vigor, sendo apreciados e decididos pela Comissão, submetendo-os, 

conforme o caso, à apreciação da autoridade competente. 
11.10 - Para que o interessado proceda com “vistas” ao processo, deverá 

apresentar requerimento por escrito, assinado por quem de direito, além de 

documento de identificação pessoal, sendo que nesse ato será lavrado “termo de 
vistas ao processo”, o qual será devidamente datado e assinado pelo interessado e 
pelo funcionário que o recepcionou. Vistas aos autos ocorrerão sem retirada dos 

mesmos das dependências da Prefeitura Municipal de Taubaté. 
11.11 - A Comissão Permanente de Licitação, se entender conveniente ou 

necessário, poderá utilizar-se de assessoramento técnico e específico para tomar 

decisões relativas ao presente certame licitatório, o qual se efetivará através de 
parecer formal que integrará o respectivo processo. 

11.12 - Em caso de dúvidas quanto à comprovação de horário de quaisquer 

eventos marcados para este certame licitatório, prevalecerá o horário constante do 
relógio de ponto mais próximo do local da realização dos referidos eventos. 

11.13 - Será eleito o Foro da Comarca dessa Administração, com renúncia a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para qualquer procedimento 
relacionado com o processamento deste certame licitatório, assim como ao 
cumprimento das obrigações dele decorrentes. 
 

 
PMT, aos 22 de junho de 2023. 
 

 
RODRIGO DE OLIVEIRA RODRIGUES 

 SECRETÁRIO DE OBRAS 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 11/23 
ANEXO I 

PROPOSTA COMERCIAL 
 

Proponente: 

Endereço: 

Cidade: Estado: CEP: 

Fone (   ) Fax (   ) E-mail: 

CNPJ: Insc. Estadual: 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de recapeamento no 

Espaço Público da Av. Professor Walter Thaumaturgo  no Bairro Jd. das Nações em 
Taubaté - SP, conforme condições estabelecidas no regulamento da licitação, memorial 
descritivo, planilha de quantitativos e de valores, projeto, na inclusa minuta de termo 

contratual e detalhamento neste ANEXO I. 
 
Valor total: 
Valor total: R$ (________________). Valor Total por extenso: ________________, 
_________________ sendo R$ ______________ de material e R$ _______________ 
de mão de obra, preços válidos por 60 (sessenta) dias corridos, contados da data 

limite para apresentação do envelope contendo a presente proposta. 
 
1) O prazo para início de execução das obras é de 05 (cinco) dias corridos, contados 

do recebimento da Ordem de Serviço para tal, a ocorrer necessariamente após a 
assinatura desse contrato e o prazo de execução será de 90 (noventa) dias 
ininterruptos a contar do recebimento da ordem de serviço. 
 
2) Cronograma de pagamento, observado a ordem cronológica, considerada a partir 
do recebimento das respectivas Notas Fiscais, devidamente instruída e apta 

para liquidação e pagamento, cumpridas às obrigações contratuais e nos 
termos da proposta apresentada. O pagamento obedecerá aos seguintes prazos, 
exceto os pagamentos decorrentes de cumprimento de ordens judiciais, parcerias 

celebradas com o Terceiro Setor, consignações em pagamento, recolhimento de 
encargos e tributos, bem como os recursos repassados pela Municipalidade para 
cumprimento de planos de trabalho previamente estabelecidos pelo Poder Público.  

 

Recebimento do 1º ao 10º dia do mês, pagamento dia 20*. 
Recebimento do dia 11º ao 20º dia do mês, pagamento no último dia útil do 

mês*. 
Recebimento do 21º ao final de cada mês, pagamento no dia 10 do mês 

seguinte*. 
*Após o adimplemento da obrigação contratada, desde que regular e 

devidamente atestado por esta Administração. 
2.1 - Para as despesas que não ultrapassarem o valor de R$17.600,00 (dezessete mil e 

seiscentos reais), os pagamentos deverão ser realizados em até 05 (cinco) dias úteis, 
contados da apresentação da fatura. 
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2.1- Salientamos ainda, caso uma das datas acima indicadas caia em finais de semana 

ou feriados em que não haja expediente bancário, ficam os pagamentos adiados para 
o dia útil seguinte. 
 

3) Indicar nome completo, RG, CPF/MF, função na empresa, e endereço de pessoa que 
assinará eventual termo contratual decorrente deste certame, bem como mesmos 
dados de testemunha por parte do contratado: 
3.1)Contratado:_________________________________________________________ 
 
3.2)Testemunha:________________________________________________________ 
4)  O critério de aceitabilidade de preços, nos termos do artigo 40, inciso X, da Lei 

Federal 8666/93, é o montante de recursos orçamentários reservados nos presentes 
autos, no total de R$ 520.173,51 (quinhentos e vinte mil, cento e setenta e três reais e 
cinquenta e um centavos), conforme detalhamento contido nos autos e Nota de 

Reserva nº 3173/2023  fonte 05 - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS – 
VINCULADOS. 
 

5) Para efetivação de pagamentos devidos em decorrência deste certame licitatório, 
informar Banco (preferencialmente Banco do Brasil) __________________________, 
Agência nº _____________ e conta corrente nº ___________________. 
 
6) A adjudicatária se obriga a apresentar à Administração cópia de documentos que 
serão mantidos pela Municipalidade, capazes de comprovar o cumprimento integral das 

obrigações decorrentes da relação de emprego mantida entre a adjudicatária e seus 
contratados, bem como o pagamento de horas extras, de adicionais, de férias, entre 
outras verbas trabalhistas, conforme entendimento consagrado pelo Enunciado 331 do 

Tribunal Superior do Trabalho. O não cumprimento desta obrigação pela adjudicatária 
implicará na retenção, por parte da Administração, da importância a ser paga, até a 
plena satisfação desta obrigação, inexistindo nesta última hipótese, qualquer tipo de 

reajuste ou correção pela retenção. 
 
 

 
 

datar carimbar e assinar 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 11/23 
ANEXO II 

DECLARAÇÃO RELATIVA AOS ITENS 2.3.1, 2.3.2, 2.3.3, 2.1,2.2  E 2.14 DO EDITAL 
 

 
A empresa ___________ sediada na Rua (Av., Al., etc.) _________, cidade ____, 
estado ____, inscrita no CNPJ sob nº ______________, por seu diretor (sócio gerente, 

proprietário)_________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ___________, e 
inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________, DECLARA, sob as penas da lei, 
para fins de participação na Tomada de Preços nº 11/23, ora sendo realizada pela 
Prefeitura Municipal de Taubaté, que: 
 

2.3.1 - após a emissão do CRC, não houve a superveniência de fato 
impeditivo, ou seja, de que não há declaração de inidoneidade nos termos do Art. 87, incisos III 

(Penalizados no Município de Taubaté) e IV, da Lei Federal 8666/93, com sua redação mantida 
inalterada até os dias atuais e Art.7º da Lei 10.520/02 (Penalizados no Município de Taubaté) 
para licitar ou contratar com a Administração Pública, comprometendo-se a comunicar a 
eventual ocorrência desses fatos durante o processamento deste certame e vigência das 
avenças dele decorrentes; e de que não ocorreu diminuição das capacidades técnica, jurídica e 
econômica da empresa para atender ao objeto ora licitado. 

2.3.2 - está de pleno acordo com as normas deste edital, bem como ciente 

quanto aos termos da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, documentos aos quais se 
submete, e que tomou ciência de todos os documentos e informações referentes a este 
procedimento licitatório, em especial as especificações e detalhamento do objeto ora licitado. 

2.3.3 - cumpre com o disposto no inciso XXXIII, artigo 7º, da Constituição 
Federal, no que diz respeito à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre, aos 
menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendizes, a partir de quatorze anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar essa ressalva). 

2.1 e 2.2 - não se enquadra em nenhuma das restrições postas nos itens 2.1 
e 2.2 do instrumento editalício. 

             2.14 – está de pleno acordo que se adjudicatária for firma compromisso de 
utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem nativa adquiridos de pessoa jurídica 
devidamente cadastrada no CADMADEIRA, conforme artigo 5º do Decreto 14.333/18 sob pena 
de decair o direito à contratação se assim não proceder. 

 

 

________________________________________ 
Local e data 

 

 
________________________________________ 

Nome e identidade do declarante 
 
 

OBS.: 1 - Estas declarações terão que ser inseridas no envelope documentação, e deverão estar 
acompanhadas de exemplar devidamente autenticado por Cartório, ou original, de contrato social inicial e 
suas alterações, ou contrato social consolidado atual, tudo devidamente registrado em Cartório ou 
publicado - conforme o caso; ou procuração pública; ou outro documento que comprove ser o subscritor 
representante legal da empresa, documentos estes que ficarão retidos nos autos, se já não foram 
apresentados neste certame licitatório. 
 2 - A apresentação e retenção nos autos de documento como identificado no item acima, em 
qualquer momento deste certame, dispensa nova apresentação dos mesmos documentos. 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 11/23 
ANEXO III 

DECLARAÇÃO RELATIVA AO ITEM 2.3.4 DO EDITAL 
 

A empresa ___________, sediada na Rua (Av., Al., etc.) _________, cidade ____, 
estado ____, inscrita no CNPJ sob nº ______________, por seu diretor (sócio gerente, 
proprietário)_________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________, e 

inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________, DECLARA, sob as penas da lei, 
para fins de participação na Tomada de Preços nº 11/23, ora sendo realizada pela 
Prefeitura Municipal de Taubaté, que pretende postergar a comprovação da 
regularidade fiscal para a qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, este prazo pode ser prorrogável por igual período a critério único 
dessa Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e apresentação de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de negativas, bem como ter preferência no critério de desempate quando 
do julgamento das propostas, nos termos da Lei Complementar Federal 123/06 e suas 

alterações. 
 
DECLARA também, sob as penas da lei, e em atendimento ao artigo 11, ‘caput’, do 

Decreto Federal 6204/07, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como 
microempresa OU empresa de pequeno porte, vez que sua receita bruta anual não 
excedeu no exercício anterior, o limite fixado pela Lei Complementar 123/06 e suas 

alterações, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido pela Lei 
Complementar 123/06 e suas alterações, não se enquadrando em qualquer das 
hipóteses de exclusão relacionadas na legislação citada. 
 
Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração. 
 

 
________________________________________ 

Local e data 
 
 

________________________________________ 
Nome e identidade do declarante 

 
 
OBS.: 1 - Esta declaração terá que ser apresentada fora dos envelopes, e deverá 
estar acompanhada de exemplar devidamente autenticado por Cartório, ou original, de 
contrato social inicial e suas alterações, ou contrato social consolidado atual, tudo 
devidamente registrado em Cartório ou publicado - conforme o caso; ou procuração 
pública; ou outro documento que comprove ser o subscritor representante legal da 
empresa, documentos estes que ficarão retidos nos autos, se já não foram 
apresentados neste certame licitatório. 
 2 - A apresentação e retenção nos autos de documento como identificado no 
item acima, em qualquer momento deste certame, dispensa nova apresentação dos 
mesmos documentos. 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 11/23 
ANEXO IV 

CREDENCIAMENTO 
 

A empresa ___________ sediada na Rua (Av., Al., etc.) _________, cidade ____, 
estado ____, inscrita no CNPJ sob nº ______________, por seu diretor (sócio gerente, 
proprietário)_________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________, e 

inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________, através da presente credencial, 
constitui, para os fins de representação perante aos procedimentos da Tomada de 
Preços nº 11/23, realizada pela Prefeitura Municipal de Taubaté, o(a) Sr. (a.) 
___________, portador da cédula de identidade (ou outro tipo de documento de 

identificação) RG nº ____________, inscrito no CPF/MF sob nº __________, com 
amplos poderes para acordar, discordar, transigir, receber documentos pertencentes à 
empresa, inclusive poderes de decisão, podendo, para tanto, interpor e renunciar a 

recursos ou impugnações, prestar esclarecimentos, receber notificações e intimações, 
bem como fazer nova proposta nos termos da LC 123/06 e suas alterações, enfim, 
agindo em nome e por conta própria da empresa que representa, com todas as 

prerrogativas de representante legal, para este fim específico, e em nome desta 
empresa defender seus direitos. 
 

Através deste mesmo credenciamento, AUTORIZAMOS o(a) Sr. (a) __________, acima 
identificado (a), a assinar contratos e respectivos termos aditivos, relativos ao certame 
licitatório aqui caracterizado. (Este parágrafo é facultativo, e visa agilizar a 
formalização de contrato com os adjudicatários do objeto deste certame). 
 
Estou (amos) ciente (s) de que responderei (emos) em Juízo, ou fora dele, se for o 

caso, por todos os atos que venham a ser praticados por este nosso representante 
legal. 
 

________________________________________ 
Local e data 
 

 
________________________________________ 
Nome e identidade do declarante 
 
OBS.: 1 - Este credenciamento terá que ser apresentado fora do envelope, e deverá estar 
acompanhado de exemplar devidamente autenticado por Cartório, ou original, de contrato 
social inicial e suas alterações, ou contrato social consolidado atual, tudo devidamente 
registrado em Cartório ou publicado - conforme o caso; ou procuração pública; ou outro 
documento que comprove ser o subscritor representante legal da empresa, documentos estes 
que ficarão retidos nos autos. 
 2 - A apresentação e retenção de qualquer documento como acima identificado 
dispensa a apresentação do mesmo documento junto às demais declarações constantes deste 
certame licitatório. Da mesma forma, a apresentação de contrato social como acima 
identificado, fora dos envelopes, dispensa eventual solicitação do mesmo documento contida no 
corpo do edital. 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 11/23 
ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO 
 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAUBATÉ E A EMPRESA ________________________________________,  

PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO NO ESPAÇO PÚBLICO DA AV. 
PROFESSOR WALTER THAUMATURGO  NO BAIRRO JD. DAS NAÇÕES EM 
TAUBATÉ - SP. 
 

Aos ___ dias do mês de ____ do ano de dois mil ________, na Sede da Prefeitura, 
situada na Av. Tiradentes, 520 – Centro, Taubaté/SP, presentes, de um lado, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ, inscrita no CNPJ/MF sob nº 45.176.005/0001-

08, neste ato representada pelo ___________, __________, de ora em diante 
designada CONTRATANTE, e de outro, a empresa _____________________, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº _______, com sede na _________________, nº ____, bairro 

_________, município de _____________/SP, representada pelo Sr. 
________________, portador do RG ______, inscrito no CPF/MF sob nº _______, na 
forma de seu estatuto social, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, na 

qualidade de adjudicatária na tomada de preços nº 11/23, cujo inteiro teor a 
CONTRATADA declara expressamente, nesta avença, conhecer e aceitar, e à qual se 
vinculam as partes, firmam o presente contrato, de acordo com as normas emanadas 

da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06 e 
suas alterações, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro, com as seguintes 
cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

1.1 - O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa 

especializada para execução de recapeamento no Espaço Público da Av. Professor 
Walter Thaumaturgo  no Bairro Jd. das Nações em Taubaté - SP. 

1.2 - Consideram-se integrantes do presente contrato, como se nele estivessem 

transcritos, os documentos a seguir relacionados bem como seus eventuais anexos: o 
instrumento convocatório do certame licitatório acima indicado, e a respectiva 
proposta, elaborada e apresentada pela CONTRATADA, datada de ___/___/___. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO. 

2.1 - Execução indireta, através de empreitada por preço unitário, em base 

mensal, mediante medições que deverão ser apresentadas até o 15º (décimo quinto) 
dia de cada mês. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA. 

3.1 - O objeto deste contrato somente será recebido, nos termos do art. 73, 
inciso I e parágrafos, da Lei Federal 8666/93, se estiver plenamente de acordo com as 
especificações constantes dos documentos citados em 1.2. 

3.2 - A CONTRATADA obriga-se a reexecutar, às suas expensas, no local 
estipulado e no prazo ajustado, após a notificação, as obras que vierem a ser 
recusadas pela CONTRATANTE, hipótese em que não ocorrerá pagamento enquanto 

não for satisfeito o objeto do contrato. 
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3.3 - O recebimento provisório ou definitivo da obra não exime a CONTRATADA 

de sua responsabilidade civil, na forma da Lei, pela qualidade, solidez, correção e 
segurança da mesma. 

3.4 - O prazo para recebimento provisório será de até 15 (quinze) dias corridos, 

contados da comunicação escrita pela CONTRATADA, mediante termo circunstanciado 
assinado pelas partes, na forma expressa pela alínea ‘a’, inciso I, artigo 73, da lei 
Federal 8666/93. O recebimento definitivo dar-se-á por servidor ou Comissão 

designada pela Administração, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, 
após o decurso de prazo de vistoria de até 90 (noventa) dias corridos, que comprove a 
adequação do objeto às condições contratuais, na redação expressa na alínea ‘b’, da 
legislação supra. 
 3.5 - Se os serviços apresentarem-se com defeitos, vícios de execução ou 
elaboração, será lavrado laudo de vistoria que relacionará as falhas encontradas, 
dando-se ciência oficial dos mesmos à CONTRATADA, para que proceda às correções 

apontadas, passando o prazo de observação a fluir novamente, até nova comunicação. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO. 
4.1 - O valor total do presente contrato é de R$ ________ 

(__________________), sendo R$ _____ (___________) referentes aos materiais 

empregados e R$ ________ (__________________) relativos à mão de obra, por 
conta da dotação orçamentária _______, para atender às despesas inerentes a este 
contrato, durante o corrente exercício. 

4.2 - Para fins de pagamento, na periodicidade avençada, a CONTRATADA 
formulará requerimento à CONTRATANTE, dando conta da conclusão da respectiva 
fase, solicitando que seja vistoriada e, comprovada a execução, uma vez atestada pelo 

órgão competente da CONTRATANTE, juntamente com a entrega completa dos 
documentos constantes no anexo V.1 deste contrato pela CONTRATADA, iniciar-se-á o 
prazo para pagamento da parcela correspondente, não cabendo qualquer reajuste 

financeiro. 
4.3 - Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica 

interrompido o prazo para pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a 

regularização desta documentação. 
4.4 - Cronograma de pagamento, observado a ordem cronológica, 

considerada a partir do recebimento das respectivas Notas Fiscais, 

devidamente instruída e apta para liquidação e pagamento, cumpridas às 
obrigações contratuais e nos termos da proposta apresentada. O pagamento 
obedecerá aos seguintes prazos, exceto os pagamentos decorrentes de cumprimento 

de ordens judiciais, parcerias celebradas com o Terceiro Setor, consignações em 
pagamento, recolhimento de encargos e tributos, bem como os recursos repassados 
pela Municipalidade para cumprimento de planos de trabalho previamente 

estabelecidos pelo Poder Público.  
 

Recebimento do 1º ao 10º dia do mês, pagamento dia 20*. 
Recebimento do dia 11º ao 20º dia do mês, pagamento no último dia útil do 

mês*. 
Recebimento do 21º ao final de cada mês, pagamento no dia 10 do mês 

seguinte*. 
*Após o adimplemento da obrigação contratada, desde que regular e 

devidamente atestado por esta Administração. 
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         4.4.1 - Para as despesas que não ultrapassarem o valor de R$17.600,00 
(dezessete mil e seiscentos reais), os pagamentos deverão ser realizados em até 05 
(cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura. 
                    4.4.2 - Salientamos ainda, caso uma das datas acima indicadas caia em 
finais de semana ou feriados em que não haja expediente bancário, ficam os 
pagamentos adiados para o dia útil seguinte. 

 4.4.3 – O pagamento de parcelas com eventual atraso será corrigida 
pela variação do INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, ‘pro rata temporis’. 

4.5 - Os preços contratados não sofrerão qualquer espécie de atualização, 
durante o primeiro ano de vigência desta avença. Uma vez transcorrido esse prazo 

poderão ser atualizados pela variação do IPC-FIPE observada no mesmo período, ou 
por índice oficial que vier a substituí-lo. 
 4.6 - A CONTRATANTE reterá, quando for o caso, dos pagamentos a serem 

efetuados à CONTRATADA, percentual equivalente a 11% (onze por cento) do valor  
bruto dos serviços realizados e constantes da Nota Fiscal/Fatura ou Recibo de Prestação de 
Serviços, nos termos da Lei Federal 9711/98 e Instrução Normativa SRP 3/2008, alterada 
pela IN RFB 971/2009 publicada em 17/11/09. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS DE ENTREGA E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
5.1 - O prazo para início de execução das obras é de 05 (cinco) dias corridos, contados 
do recebimento da Ordem de Serviço para tal, a ocorrer necessariamente após a 

assinatura desse contrato e o prazo de execução será de 90 (noventa) dias 
ininterruptos a contar do recebimento da ordem de serviço. 
5.2 - Este contrato vigorará desde sua assinatura e por todo o período de execução do 
objeto, até sua aceitação e respectivo pagamento, nos termos do Art. 57 da Lei Federal 
8.666/93, em sua redação atual, podendo ser prorrogado, persistindo, no entanto, as 
obrigações, especialmente as decorrentes da garantia do referido objeto contratual. A 
presente prorrogação dependerá da inexistência de penalidades do Art.  87,  inciso III 
(Penalizados no Município de Taubaté) e IV, da Lei Federal 8.666/93, com sua redação 
mantida inalterada até os dias atuais e Art. 7º da Lei 10.520/02 (Penalizados no Município 
de Taubaté) para licitar ou contratar com a Administração Pública, comprometendo-se a 
comunicar a eventual ocorrência desses fatos durante o processamento deste certame e 
vigência das avenças dele decorrentes. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

6.1 - Executar as obras objeto deste contrato nas condições previstas no 
instrumento convocatório, seus anexos, e na respectiva proposta, observando as 
orientações recebidas da CONTRATANTE, permitindo o acompanhamento e fiscalização da 
mesma, observando, ainda, o seguinte: 

 6.1.1 - manter no canteiro de obras equipamentos de proteção individual 
(EPI´s), necessários à segurança dos trabalhadores; 

 6.1.2 - disponibilizar dispositivos de sinalização necessários à segurança da 
obra, pedestres e motoristas, responsabilizando-se por qualquer acidente que vier a ocorrer 
pela inexistência destes dispositivos de sinalização; 

 6.1.3 - assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em decorrência da 
espécie, forem vítimas os seus empregados, por ocasião da execução do objeto deste 
certame ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependências pertencentes à 
CONTRATADA; 

6.1.4 - garantir a reparação imediata, correção, remoção, reconstituição ou 
substituição, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, caso as obras ou serviços estejam 
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em desacordo com o projeto e o contrato, não ofereçam a necessária garantia de solidez e 
estabilidade, ou que tenham se afastado das dimensões, quantidade, qualidade e formas 
indicadas no memorial descritivo e especificações, ou que apresentem quaisquer outros 
defeitos de material ou de construção; 

6.1.5 - adotar todas as medidas tendentes a evitar danos diretamente à 
Administração Pública ou a terceiros, bem como manter os seus empregados segurados 
contra acidentes do trabalho, ficando responsável a CONTRATADA por quaisquer 
consequências desses danos e acidentes, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato; 

6.1.6 - manter no local da obra guardas e vigilantes necessários, cabendo 
exclusivamente à CONTRATADA o risco e a responsabilidade por quaisquer danos que a 
mesma venha a sofrer, até a conclusão e seu recebimento pela CONTRATANTE. 

6.2 - Ficar responsável pelas operações de transporte de materiais e seguro de 
transporte, bem como pelas despesas de locomoção, hospedagem e alimentação de 

seus prepostos, se e quando necessárias. 
6.3 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

respectivo procedimento licitatório. 
6.4 - Responsabilizar-se por todos os encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, da infortunística do trabalho, fiscais, comerciais, médicos e dos 

decorrentes de controle médico de saúde ocupacional de seus funcionários e 
empregados utilizados para a consecução do objeto desta avença e outros resultantes 
da execução deste contrato, obrigando-se a saldá-los na época própria. A 
inadimplência da CONTRATADA, com referência a estes encargos, não transfere à 

CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato; da mesma forma que a CONTRATANTE está isenta de qualquer vínculo 
empregatício com funcionários, ou prepostos, da CONTRATADA. 

6.4.1 - A CONTRATADA renuncia, expressamente, a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, para com a Prefeitura Municipal de Taubaté. 

6.5 - Responder pelos danos de qualquer natureza, que venham a sofrer seus 

empregados, terceiros, ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou 
omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome 
agir, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e 

acompanhamento efetuados pela CONTRATANTE. 
6.6 - Fazer prova da regularidade para com o INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, perante o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Prova de 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da respectiva certidão negativa (CNDT). Todas deverão ser juntadas a 
cada Nota Fiscal emitida e apresentada à CONTRATANTE. 
 6.7 - Na hipótese de qualquer reclamação trabalhista, intentada contra a 
CONTRATANTE por empregados da CONTRATADA ou de eventuais sub-contratantes, 
estes deverão comparecer espontaneamente em Juízo, reconhecendo sua verdadeira 

condição de empregador e substituir a CONTRATANTE no processo, até o final do 
julgamento, respondendo pelos ônus diretos e indiretos de eventual condenação. 
 6.8 - Manter na direção técnica dos trabalhos engenheiro legalmente habilitado, 

sendo certo que o profissional indicado pela CONTRATADA deverá ser aceito pela 
CONTRATANTE, e, ainda, permanecer no local - Taubaté, além de representar a 
CONTRATADA na execução da obra e do contrato. 

 6.9 - Apresentar junto com a planilha de serviços executados fotos digitalizadas 
constando data e horário, impressas em papel sulfite ou similar. 
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  6.9.1 – As evidências a serem externadas em forma de foto digitalizada 

deverão ser apresentadas em três partes: 
  I – Antes da execução do serviço; 
  II – Durante a execução do serviço; 
  III – Após a obra finalizada. 
 6.10 – Antes do inicio da execução da obra deverá a CONTRATADA apresentar 
junto a secretaria requisitante da Prefeitura a Carteira de Trabalho e o crachá de 

identificação de todos os funcionários que estarão locados na obra, quando então 
serão analisados pelo engenheiro fiscal e se aprovados, serão vistados e devolvidos a 
CONTRATADA.  
  6.10.1 – Durante a execução da obra, no caso da necessidade de 

substituição ou inclusão de novo funcionário, o mesmo procedimento deve ser 
adotado, sendo que para a substituição deverá ser informado o funcionário a ser 
substituído.   
  6.10.2 – O desligamento do funcionário da obra sem a substituição deve 
ser também informado com antecedência. 
  6.10.3 – Durante todo o período de trabalho os funcionários deverão, 

obrigatoriamente, portar, em local visível, o crachá de identificação pessoal. 
  6.10.4 – Em caso de subcontratação, prevista expressamente no 
instrumento contratual, fica a subcontratada obrigada a realizar os mesmos 

procedimentos supra. 
  6.10.5 – A inobservância ou o descumprimento das exigências 
impossibilitarão a CONTRATADA de iniciar os serviços contratados, em caso de já terem 

sido iniciados, serão paralisados até a regularização. Ficando, para ambos os casos, 
sujeita as sanções previstas.  

6.11 – Estar ciente das condições previstas no Decreto Estadual nº 53.047, de 

02 de junho de 2008 e Decreto Municipal nº 14.333 de 30 de agosto de 2018. 
 6.12 – Em atendimento ao art. 6º do Decreto Municipal nº 14.333 de 30 de 
agosto de 2018, caso na execução do objeto haja a utilização de produtos e 

subprodutos de madeira listados no art. 2º, incisos I e II do referido Decreto, fica 
obrigada a contratada a: 
  6.12.1 – Utilização de produtos ou subprodutos de madeira de origem 

nativa que tenham procedência legal; 
  6.12.2 – A aquisição desses produtos e subprodutos deverá ocorrer de 
pessoa jurídica cadastrada no CADMADEIRA; 

  6.12.3 – Na(s) medição(ões), como condição para recebimento das 
obras, serviços de engenharia ou serviços gerais executados, apresentar ao 
responsável pelo recebimento, as notas fiscais  de aquisição dos produtos e 

subprodutos de madeira, acompanhadas de declaração de emprego de produtos e 
subprodutos de madeira nativa adquiridos de pessoas jurídicas cadastradas no 
CADMADEIRA. 

6.13 - Para eventuais contratações de trabalhadores necessários a execução do 

objeto do presente contrato, fica a CONTRATADA obrigada a cumprir com o que dispõe 
a Lei Municipal nº 5.544 de 31 de março de 2020, no sentido de fazer consulta prévia 
ao banco de dados do Balcão de Empregos de Taubaté. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES. 

7.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato ou a recusa no fornecimento 

de informações relacionadas ao mesmo ou o descumprimento de quaisquer das 

obrigações, ensejará sua rescisão, nos casos enumerados no artigo 78, no modo 
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previsto pelo artigo 79, com as consequências estabelecidas no artigo 80, todos da Lei 

Federal 8666/93, em sua redação atual. 
7.2 - A CONTRATADA se sujeita às sanções previstas nos artigos 86, 87 e 88 da 

Lei Federal 8666/93, nos termos previstos no instrumento editalício. 
7.3 - A aplicação de uma das sanções não implica na exclusão de outras 

previstas na legislação vigente. 
7.4 - As decisões relacionadas à multas, penalidades e advertências, bem como 

as notificações dessas decisões, serão publicadas em diário oficial do município e 
encaminhadas via correios para as empresas sancionadas, garantindo o direito de 

ampla defesa, a contar da confirmação de recebimento da decisão. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES, E DAS TOLERÂNCIAS. 
 8.1 - Os direitos e as responsabilidades das partes são os que decorrem das 
cláusulas desta avença e do regime de direito público a que a mesma está submetida, 

na forma da legislação de regência. 
          8.2 - Se uma das partes, em benefício da outra, ainda que por omissão, permitir 
a inobservância, no todo ou em parte, de cláusulas e condições do presente contrato, 

seus anexos e termos aditivos, tal fato não poderá liberar, desonerar, alterar ou 
prejudicar essas cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas, como se 
nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO. 
 9.1 - A CONTRATANTE exercerá a fiscalização geral das obras contratadas, 

podendo, para esse fim, designar prepostos, aos quais a CONTRATADA ficará obrigada 
a permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização das obras, facultando-lhe o livre 
acesso aos seus depósitos e instalações, ou às de eventuais subcontratadas, 

contratadas, bem como a todos os registros e documentos pertinentes com o objeto 
ora contratado, sem que essa fiscalização importe, a qualquer título, em 
responsabilidade por parte da CONTRATANTE. 
 9.2 - A fiscalização verificará o cumprimento das especificações e a aplicação 
dos métodos construtivos e ensaios pertinentes, bem como a quantidade, qualidade e 
aceitabilidade das obras e/ou serviços executados. 
 9.3 - A fiscalização poderá sustar, ou fazer demolir, qualquer trabalho que 

esteja em desacordo com o disposto neste contrato. 
9.4 - Fica acordado que a fiscalização não terá qualquer poder para eximir a 

CONTRATADA de qualquer obrigação prevista neste contrato 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL. 

10.1 - A garantia das obrigações assumidas, da ordem de 5% (cinco por cento) 

do valor deste instrumento contratual, conforme previsão contida no instrumento 
convocatório foi prestada no valor de R$_____________ que ora se apresenta e passa 
a integrar este processo, a qual será liberada ou restituída após a execução do 

contrato. 
 10.2 - Se o valor da garantia foi utilizado para pagamento de quaisquer 
obrigações, incluindo indenização a terceiros, a CONTRATADA, notificada por meio de 

correspondência simples, obrigar-se-á a repor ou completar seu valor, no prazo 
máximo e improrrogável de dois dias úteis, contados do recebimento da referida 
notificação. 
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  10.2.1 - A não apresentação da cobertura da garantia importará na 

rescisão contratual. 
 10.3 - À CONTRATANTE cabe descontar da garantia toda a importância que a 
qualquer título lhe for devida pela CONTRATADA. 

 10.4 - Modificações no contrato, que impliquem em complementação da 
garantia inicialmente oferecida, somente serão formalizadas após a efetivação da nova 
garantia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO 

 11.1 – Aplicam-se a este contrato, especialmente aos casos omissos, os termos 
da Lei Federal nº 8.666/93 em sua redação atual, da Lei Complementar Federal nº 

123/06 e suas alterações e, subsidiariamente, do Código Civil Brasileiro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA NOMEAÇÃO 

 12.1 - Fica designado o servidor _______, responsável pelo Setor de _______, 
para acompanhar, fiscalizar e controlar a execução do contrato, para fins do disposto 
no artigo 67, e parágrafos, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 - As partes elegem o foro da CONTRATANTE, com renúncia expressa a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do 
presente contrato e que não possa ser resolvida de comum acordo entre as mesmas. 
 

E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam 
o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os fins de 
direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
 

RODRIGO DE OLIVEIRA RODRIGUES 

                                                                SECRETÁRIO DE OBRAS 
 

 

CONTRATADA 
 

 
Testemunhas 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 11/23 
ANEXO V.1 

 
DOCUMENTOS QUE DEVEM ACOMPANHAR NOTA FISCAL 



                     

Prefeitura Municipal de Taubaté
           Estado de São Paulo 
      Departamento de Finanças

                 
Ref.: Tomada de Preço nº 11/23
                 

Ao Departamento de Compras 

Tendo em vista a análise do edital da Tomada de Preços nº. 11/23 para

Contratação  de  empresa  especializada  para  execução  de  recapeamento  no  Espaço

Público da Av. Professor Walter Thaumaturgo no Bairro Jd. das Nações em Taubaté -

SP,  de  acordo  com  o  exigido  pela  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  RFB  n.º  2110  de

17/10/22, vigorando a partir de 19/10/22, editada pela Secretária da Receita Federal

do Brasil,  e responsabilidade solidária constante nos arts. 30 e 31 da Lei Federal nº

8.212/91 de  24/07/1991,  orientando quanto  a  apresentação  de  documentos   e  o

preenchimento da Nota Fiscal para constar no anexo V.1 , deverá a empresa;

I) Discriminar obrigatoriamente na nota fiscal de Serviço:

 RETENÇÃO PARA PREVIDÊNCIA SOCIAL: 11% (onze por cento) do

valor  do  serviço  discriminado  em  contrato  (Art.  116,  da  Instrução

Normativa RFB nº. 2110, de 17/10/2022) 

 O  valor  referente  a  serviço,  material  e/ou  equipamento

utilizado;  (Art.  118  da  Instrução  Normativa  RFB  nº.  2110,  de

17/10/2022).

 Retenção do ISSQN: 3% (Três por Cento) do valor do serviço; (Lei

Complementar  nº.  116/2003),Exceto  quando  optante  pelo

SIMPLES nacional, que deverá informar a alíquota correspondente

ao  percentual  previsto  nos  Anexos  III,  IV  ou  V  da  Lei

Complementar nº. 123 e suas alterações) 

 Retenção do IRRF: 1,2 % (Um virgula Dois  por cento) do valor do

serviço; Artigos 714 e 716 do Decreto 9.580 de 22 de novembro de 2018 e

cosit  246  de  14  de  setembro  de  2014  e  Instrução  Normativa

1234/12 tabela do Anexo I, Exceto quando optante pelo SIMPLES

nacional,  que  deverá  informar  a  alíquota  correspondente  ao

percentual previsto nos Anexos III, IV ou V da Lei Complementar

nº. 123 e suas alterações) 
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Prefeitura Municipal de Taubaté
           Estado de São Paulo 
      Departamento de Finanças

                 
Ref.: Tomada de Preço nº 11/23
                 

  Cadastro Nacional de Obra  – CNO (letra “d” do inciso II do

art.  15,  da Instrução Normativa RFB nº.  2110,  de 17/10/22)  e

Instrução  Normativa  RFB  nº  2.061,  de  20  de  dezembro  de

2021; 

II) Apresentar  os  seguintes  documentos  na  entrega  da  nota  fiscal  de  serviço  do

período da prestação de serviço:

1) Recibo  de  entrega  ao  funcionário,  devidamente  assinado  e  datado,  de

Equipamentos  de  Proteção  Individual  (EPI)  e  Vestimenta  na  forma  da  Norma

Regulamentadora  NR 6  do  Ministério  do  Trabalho  e  arts.  157  e 166  da CLT -

Consolidação das Leis do Trabalho, utilizando modelo anexo;

2) Apresentar Declaração especifica para cada nota fiscal de que a empresa possui

“Escrituração Contábil no período de duração da obra/serviços, e que os

valores  ora  apresentados  encontram-se  devidamente  contabilizados,

sendo registrada a nota fiscal nº..., emitida em..., no valor de R$..., do

Processo Administrativo nº..., sob o regime de Lucro...,”  firmada pelo seu

representante legal ou mandatário da empresa e pelo contador; 

3) Certidão  conjunta  negativa  de  débitos  relativos  a  tributos  federais,

regularidade social e a dívida ativa da União 

4) Certidão  negativa  de  débitos  Tributários  da  Divida  Ativa  Estadual

5) Certidão  negativa  de  Débitos  da  fazenda  Municipal  (apenas  tributos

mobiliários do domicílio ou sede do licitante), na forma da lei

6) Certificado de Regularidade do FGTS -CRF

7) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT)

AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP.: 12030-000 – CAIXA POSTAL 320 – TELEFONE PABX 3625-5000
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8) Para a medição final será solicitada a Certidão de Débitos do Cadastro 

Nacional de Obras - CNO

9) Guia DARF; 

10) Guia de Recolhimento do FGTS-GRF; 

11) Protocolo de envio de Arquivos Conectividade Social, armazenado em xx/xx/xxxx; 

12) Comprovante  de  Declaração  das  Contribuições  à  Previdência  Social  e  a  outras

entidades e fundos por FPAS; 

13) Documento  SEFIP  com  a  relação  dos  trabalhadores  envolvidos  no  serviço

contratado;

14) RET – Relação de Tomador/Obra do programa GFIP/SEFIP (Todas as folhas); 

15) FOLHA  DE  PAGAMENTO  E  RESUMO  DA  FOLHA,  específica  por  prestação  de

serviços,  assinada  pelo  proprietário  ou  representante  legal  da  empresa  e  pelo

contador  ou  responsável  pela  elaboração  da  mesma  (com  carimbo  de

identificação), vinculada a Prefeitura Municipal de Taubaté, em todas as páginas da

Folha  de Pagamento,  mencionando a  competência  dos  serviços  prestados;  (os

itens de ”a”  à  ”e”  do inciso III do art. 47 da Instrução Normativa RFB

nº. 971, de 17/11/2009).

16) Recibo  de  entrega   cesta  básica  ou  vale  refeição  (em convenção  coletiva  da

categoria)

17) Recibo de vale transporte ou declaração assinada pelo trabalhador de que não

necessita deste beneficio. 

18) Recibo de Pagamentos do salário dos funcionários (deposito bancário ou holerite

assinado)

AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP.: 12030-000 – CAIXA POSTAL 320 – TELEFONE PABX 3625-5000
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19) Apresentar  o  PGR  -  Programa  de  Gerenciamento  de  Risco  (NR  9),  PSMSO

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (NR 7) –e o LTCAT - Laudo

Técnicos  das  Condições  Ambientais  de  Trabalho  (NR  15),  sem  prejuízo  das

alterações da Norma Regulamentadora nº 1 (NR-1) do Ministério do Trabalho e

Previdência.

20) Ficha do Registro de Empregado  

21) Ficha de entrega dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s)

22) Deverá apresentar ao responsável  pelo recebimento das medições por parte da

Municipalidade  as  Notas  Fiscais  de  aquisição  dos  produtos  e  subprodutos  de  madeira,

acompanhadas  de  declaração  de  emprego  de  emprego  e  produtos  e  subprodutos  de

madeira  nativa  adquiridos  de  pessoas  jurídicas  cadastradas  no  CADMADEIRA  –  em

atendimento ao Art. 6°, inciso III do Decreto n° 14.333, de 30 de agosto de 2018; 

23) Caso,  no  decorrer  do  serviço  ocorra  demissão  de  funcionários  vinculados  a

prestação  do  serviço,  haverá  a  necessidade  de  enviar  anexo  a  GRFC  –  Guia  de

Recolhimento  Rescisório   do  FGTS  e  da  Contribuição  Social  e o Termo de Rescisão do

Contrato  de  Trabalho  pelo  empregado, comprovantes dos depósitos fundiários, multa de

40% no caso de dispensa sem justa causa.

Departamento de Finanças,        de                         de 2023

 

Paulo Gustavo Corrêa Silveira                                             Valdeci Carvalho Moreira
        Servidor Municipal                                                          Servidor Municipal
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TOMADA DE PREÇOS Nº 11/23 
 

ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DAS INSTALAÇÕES, DO APARELHAMENTO E DO PESSOAL TÉCNICO 
ADEQUADOS E DISPONÍVEIS PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO. 

 

A empresa ___________, sediada na Rua (Av., Al., etc.) _____________, cidade 

___________, estado _____, inscrita no CNPJ sob nº ____________________, por seu 
diretor (sócio gerente, proprietário)_________, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº _____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________________, 

DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação na Tomada de Preços nº 
11/23, ora sendo realizada pela Prefeitura Municipal de Taubaté, que dispõem das 
instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico adequado para a execução do 

objeto da licitação, sendo no mínimo: 
 

Instalações: 
 ______________________ 
 ______________________ 
 

Aparelhamento: 
 ______________________ 
 ______________________ 
 

Pessoal Técnico: 
 ______________________ 
 ______________________ 
 

Declara, ainda, que, para o caso de ser a vencedora deste certame, as equipes sobre a 
coordenação dos técnicos acima citados serão em número e competência suficientes 
para a execução do objeto da licitação e que o Responsável(eis) Técnico(s) pelo 

contrato será o Sr(es) ___________________________________________________, 
engenheiro civil inscrito(s) no CREA sob o(s) nº(s) ____________________________, 
e que o(s) mesmo(s) pertence(m) ao seu quadro permanente, conforme comprovam 

os documentos em anexo. 
 
Para que produza os efeitos legais, firma a presente declaração. 
 
_______________________________________ 
Local e data 
_______________________________________ 
Nome e identidade do declarante 

 
Esta declaração terá que ser apresentada no Envelope Nº 1 – Documentação 
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MEMORIAL DESCRITIVO E PROJETO 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
 
 

OBRA: RECAPEAMENTO DE VIA 

 

 

GENERALIDADES 

O presente memorial apresenta os trabalhos a serem realizados para recapeamento 

de via em espaço publico no final da Avenida Prof. Walter Thaumaturgo com a 

Avenida John Fitzgerald Kennedy. 

A mão de obra a ser empregada na obra deverá ser composta de operários 

tecnicamente capazes e conhecedores de suas funções. Com isto espera-se obter a 

melhor execução e o melhor acabamento em todos os serviços, que só serão aceitos 

nestas condições. 

A Empresa executora da obra deverá assumir inteira responsabilidade pela 

resistência e estabilidade da mesma. 

Na definição nesta fase de execução da obra, utilizar os  parâmetros de projeto da 

via, levando em conta as suas características e alinhamentos das guias e sarjetas e 

redes de agua, devendo executar qualquer serviço mediante a liberação por parte de 

fiscais da SEO da Prefeitura de Taubaté, na definição dos critérios técnicos. 

 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA OBRA 

1)Será medido por área de placa executada(m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a 

mão-de-obra necessária para instalação de placa para identificação da obra, 

constituída por: chapa em aço galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento 

anticorrosivo resistente às intempéries; Fundo em compensado de madeira, 

espessura de 12 mm; requadro e estrutura em madeira; Marcas, logomarcas, 

assinaturas e título da obra, conforme especificações do Manual de 

Padronização de Assinaturas do Governo do Estado de São Paulo e da empresa 

Gerenciadora; Pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana 

ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará), de 3 x 2. O Layout da 

Placa será emitida pela PM Taubaté. 
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2.0 RECAPEAMENTO DE VIAS 

 

2.1 FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO COM ESPESSURA ATÉ 5 CM, INCLUSIVE 

REMOÇÃO DO MATERIAL FRESADO ATÉ 10 QUILOMETROS E VARRIÇÃO. 

Aplicar o processo de fresagem a frio da superfície existente, nos encontros de 

pavimento existente, com largura TOTAL do leito carroçável, com o objetivo de 

promover a regularização da superfície e melhoria da aderência com o asfalto 

existente. Para a execução deste serviço, deve ser utilizada máquina fresadora, 

capaz de cortar camadas do pavimento na profundidade requerida em projeto. A 

fresagem deve ser obrigatória em toda a largura e extensão da via, envelhecida, 

ou com exsudação, ou com corrugação, ou elevações de remendos. Após a 

fresagem ocorrer com a limpeza do pavimento, com vassoura mecânica rebocada 

mecanicamente. A remoção do material fresado deverá ser transportado por 

caminhão basculante até local de descarte que será indicado pela Secretaria 

Municipal de Obras. 

 

 

2.2 IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA LIGANTE 

A imprimação betuminosa ligante consistirá na aplicação de material betuminoso 

diretamente sobre uma superfície betuminosa ou de concreto já existente, para 

assegurar sua perfeita ligação com um novo revestimento betuminoso. 

 

A imprimação ligante deverá obedecer as seguintes operações:  

a) varredura e limpeza de superfície;  

b) secagem da superfície;  

c) distribuição do material betuminoso;  

d) repouso da imprimação. 

 

O material betuminoso, para efeito da presente instrução, pode ser, a critério da 

Fiscalização, um dos seguintes:  

a - asfaltos recortados RC-2, RC-3 ou RC-4.  

b - emulsão asfáltica de cura rápida.  

c - cimento asfáltico 150 - 200.  

d - alcatrão RT-3, RT-4, RT-5, RT-6, RT-7 ou RT-8. 42.1.2. 

O material betuminoso referido deverá estar isento de água e obedecer as EM-6 e 

EM-7. 42.1.3.  

Os materiais para a imprimadura ligante betuminosa só poderão ser empregados 

após aceitos pela Fiscalização. 
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EQUIPAMENTOS  

A aparelhagem necessária a execução da imprimação ligante betuminosa deverá 

consistir de vassourões manuais ou vassoura mecânica, equipamento para 

aquecimento de material betuminoso, distribuidor de material betuminoso, sob 

pressão e distribuidor manual de material betuminoso. 

Vassourões manuais - Deverão ser em número suficiente para o bom andamento 

dos serviços e ter os fios suficientemente duros para varrer a superfície sem 

cortá-la. 

Vassoura mecânica - Deverá ser construída de modo que a vassoura possa ser 

regulada e fixada em relação à superfície a ser varrida e possa varrê-la 

perfeitamente, sem cortá-la ou danificá-la de qualquer maneira. 

Equipamento para aquecimento de material betuminoso - Deverá ser tal que 

aqueça e mantenha o material betuminoso, de modo que satisfaça aos requisitos 

desta Instrução; deverá ser provido de pelo menos um termômetro, sensível a 1º 

C para determinação das temperaturas do material betuminoso.  

Distribuidor do material betuminoso sob pressão – Deverá ser equipado com 

aros pneumáticos e ter sido projetado a funcionar de maneira que distribua o 

material betuminoso em jato uniforme, sem falhas, na quantidade e entre os 

limites de temperatura estabelecidos nesta Instrução. 

 

2.3CAMADA DE ROLAMENTO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO QUENTE - 

CBUQ 

O Concreto Betuminoso Usinado à Quente (C.B.U.Q.) será produzido na usina de 

asfalto à quente, atendendo aos requisitos especificados. Ao sair do misturador, a 

massa deve ser descarregada diretamente nos caminhões basculantes e 

transportada para o local de aplicação. Os caminhões utilizados no transporte 

deverão possuir lona para proteger e manter a temperatura da mistura asfáltica a 

ser aplicada na obra. A descarga da mistura será efetuada na caçamba de uma 

vibro-acabadora de asfalto, a qual irá proceder ao espalhamento na pista que 

deverá ter como objetivo a pré-conformação da seção de projeto e deverá 

permitir que a espessura mínima seja de 4cm (compactado). A camada de 

rolamento consiste na aplicação de Concreto Betuminoso Usinado a Quente 

(CBUQ), com uma espessura constante mínima compactada de 5cm, por meio de 

vibro-acabadora, sobre a base em toda a pista de rolamento dos veículos. Para 

este serviço são previstos os seguintes equipamentos: rolo compactador liso 

autopropelido, rolo de pneus e vibro- acabadora. A massa asfáltica deverá ser 

aplicada na pista somente quando a mesma se encontrar seca e o tempo não se 

apresentar chuvoso ou com neblina. A compactação da massa asfáltica deverá ser 

constituída de duas etapas: a rolagem inicial e a rolagem final. A rolagem inicial 
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será executada com rolo de pneus tão logo seja distribuída à massa asfáltica com 

vibro- acabadora. A rolagem final será executada com rolo tandem ou rolo 

autopropelido liso, com a finalidade de dar acabamento e corrigir irregularidades. 

Após o término da operação, pode-se liberar para o trânsito, desde que a massa 

asfáltica já tenha resfriado. 

 

2.4 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE VIA DE 6M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATE 30KM 

Define-se pelo transporte do material de 1ª categoria, escavado dentro dos “off-

sets” de terraplenagem. Deve ser transportado por caminhões basculantes, com 

proteção superior. Sua D.M.T. estimada será de até 30 km. Este serviço será 

medido e pago por (m3xkm), sendo o volume equivalente aquele das escavações 

e cargas e a distância medida de acordo com o trajeto aprovado pela 

FISCALIZAÇÃO. 

 

 

 

 

ENG. WAGNER PIMENTA 
GESTOR DE OBRA 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO – FINANCEIRO 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 



OBJETO:

ENDEREÇO: BDI: 22,00%

PRAZO: 90 DIAS
LOCALIZAÇÃO -23.030331 Lat.

-45.570384 Long.

1 SERVIÇOS 

CDHU 02.08.020 1.1 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA OBRA M2 2,00  R$           893,56  R$        1.090,14 2.180,28R$              

CDHU 03.07.080 1.2
FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO COM ESPESSURA ATÉ 5 CM, INCLUSIVE 

REMOÇÃO DO MATERIAL FRESADO ATÉ 10 QUILÔMETROS E VARRIÇÃO
M2 2.456,53  R$             13,29  R$             16,21 39.820,35R$            

CDHU 54.03.230 1.3 IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA LIGANTE M2 7.369,60  R$               7,22  R$               8,81 64.926,18R$            

CDHU 54.03.210 1.4
CAMADA DE ROLAMENTO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO QUENTE - 

CBUQ
M3 221,09  R$        1.530,49  R$        1.867,20 412.819,25R$          

SINAPI 97914 1.5
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
M3XKM 122,83  R$               2,85  R$               3,48 427,45R$                  

520.173,51R$       

Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

RECAPEAMENTO DO ESPAÇO PÚBLICO DA AV. PROF. WALTER THAUMATURGO - JD. DAS NAÇÕES

AV. PROF. WALTER THAUMATURGO - JD. DAS NAÇÕES

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

FONTE CÓDIGO ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QTDE.
 VALOR 

UNITÁRIO 

 VALOR UNIT C/ 

BDI 
 T O T A L 

TOTAL C/ BDI 22%  

REFERÊNCIA: CDHU BOLETIM 189 FEV/2023; SINAPI ABR/2023

SECRETARIA DE OBRAS

ENG. WAGNER PIMENTA

CREA 5060218680
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OBJETO:

ENDEREÇO:
PRAZO: 90 DIAS

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS TOTAL

1 PLACA DE OBRA 2.180,28R$       2.180,28 100,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00%

2

FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO COM EXPESSURA DE ATÉ 

5CM, INCLUSIVE REMOÇÃO DO MATERIAL FRESADO EM ATÉ 

10KM E VARRIÇÃO

R$ 39.820,35 39.820,35 100,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00%

3 IMPRIMISSÃO BETUMINOSA LIGANTE R$ 64.926,18 12.985,24 20,00% 25.970,47 40,00% 25.970,47 40,00%

4
CAMADA DE ROLAMENTO DE CONCRETO BETUMINOSO 

USINADOA QUENTE
R$ 412.819,25 82.563,85 20,00% 165.127,70 40,00% 165.127,70 40,00%

5

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA 

URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 

AF_07/2020

R$ 427,45 427,45 100,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00%

TOTAL C/ BDI 22% 520.173,51 137.977,17 191.098,17 191.098,17

Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

AV. PROF. WALTER THAUMATURGO - JD. DAS NAÇÕES

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DO SERVIÇO

1ª MED 2ª MED 3ª MED

RECAPEAMENTO DO ESPAÇO PÚBLICO DA AV. PROF. WALTER THAUMATURGO - JD. DAS NAÇÕES

ENG. WAGNER PIMENTA

SECRETARIA DE OBRAS

CREA 5060218680

26,53% 36,74% 36,74%



1

1.1 Despesas Administrativas % 6,08

1.1.1 Administração Central AC 4,01

1.1.2 Garantias e Seguros GS 0,40

1.1.3 Riscos R 0,56

1.1.4 Despesas Financeiras DF 1,11

1.1.5

2

2 Despesas Legais DL % 6,65

2.1 PIS - Programa de Integraçaõ Social 0,65

2.2 ISS - Imposto Sobre Serviços 3,00

2.3 COFINS 3,00

2.4

2.5

3

3 Lucro Bruto % 7,30

3.1 Lucro bruto L 7,30

4

BDI = BDI    % 22,00 0,00

OBS

FÓRMULA PARA CALCULO DO BDI  -  EM CONFORMIDADE COM ACÓRDÃO 2622/2013 - TCU

(((((1+(AC+R+GS)/100)*(1+DF/100)*(1+L/100))/(1-DL/100))-1)*100)

 PERCENTUAIS MÉDIOS  -  EM CONFORMIDADE COM ACÓRDÃO 2622/2013  - TCU

CALCULO DO BDI  -  OBRAS RODOVIARIAS

BENEFICIO E DESPESAS INDIRETAS

DESPESAS INDIRETAS

DESPESAS LEGAIS

LUCRO BRUTO
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TOMADA DE PREÇOS Nº 11/23 
ANEXO IX 

 
ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA 



OBJETO:

ENDEREÇO:
PRAZO: 90 DIAS

1 CAMADA DE ROLAMENTO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADOA QUENTE M3 221,09

2 IMPRIMISSÃO BETUMINOSA LIGANTE M2 7.369,60

3
FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO COM EXPESSURA DE ATÉ 5CM, INCLUSIVE REMOÇÃO DO 

MATERIAL FRESADO EM ATÉ 10KM E VARRIÇÃO
M2 2.456,53

ENG. WAGNER PIMENTA

SECRETARIA DE OBRAS

CREA 5060218680

Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

RECAPEAMENTO DO ESPAÇO PÚBLICO DA AV. PROF. WALTER THAUMATURGO - JD. DAS NAÇÕES

AV. PROF. WALTER THAUMATURGO - JD. DAS NAÇÕES

ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QTDE.

Página 1 de 1
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TOMADA DE PREÇOS Nº 11/23 
ANEXO X 

 
HISTOGRAMA  

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 



MODELO        BASICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATE
OBRA :

PROCESSO:                                               MODALIDADE:

LOCAL:

ITEM SERVIÇO SEM 1 SEM 2 SEM 3 SEM 4 SEM 5 SEM 5 SEM 6 SEM 7 SEM 8 SEM 9 SEM 10 SEM 10 SEM 11 SEM 12 SEM 13 SEM 14

1 ADMINISTRAÇÃO

MO ENGENHEIRO 1             1          1          1          1          1          1          1          1          1          1          

MO ENCARREGADO 1             1          1          1          1          1          1          1          1          1          1          

MO AUXILIAR DE ENGENHEIRO

MO AUXILIAR ADMINISTRATIVO 1             1          1          1          1          1          1          1          1          1          1          

MO VIGIA

2 INFRAESTRUTURA E FUNDAÇÃO

EQ BATE ESTACA 1             1          1          1          1          

MO EQUIPE DE BATE ESTACA 1             1          1          1          1          

MO ARMADOR 1             1          1          1          1          

MO CARPINTEIRO

MO PEDREIRO 1             1          1          1          1          

MO AJUDANTE 3             3          3          3          3          

3 ESTRUTURA E ELEMENTOS DE VEDAÇÃO

MO ARMADOR 2          2          2          2          2          

MO CARPINTEIRO 2          2          2          2          2          

MO PEDREIRO 1          1          1          1          1          

MO AJUDANTE 5          5          5          5          5          

4 COBERTURA 

MO CARPINTEIRO 2          2          2          2          

MO PEDREIRO 2          2          2          2          

MO AJUDANTE 4          4          4          4          

EQ ANDAIME 1          1          1          1          

5 INSTALAÇÕES ELETRICA E HIDRAULICA

MO ELETRECISTA 1          1          1          1          1          1          

MO ENCANADOR 1          1          1          1          1          1          

MO AJUDANTE 2          2          2          2          2          2          

EQ ANDAIME 1          1          1          1          1          1          

6 REVESTIMENTO DE ALVENARIA

MO PEDREIRO

MO AJUDANTE

7 REVESTIMENTO DE PISO

MO PEDREIRO

MO AJUDANTE

8 PINTURA

MO PINTOR

MO AJUDANTE

MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3



ITEM SERVIÇO SEM 1 SEM 2 SEM 3 SEM 4 SEM 5 SEM 5 SEM 6 SEM 7 SEM 8 SEM 9 SEM 10 SEM 10 SEM 11 SEM 12 SEM 13 SEM 14

MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3

10           10        10        20        20        18        27        27        17        17        8          -       -       

EQUIPAMENTOS SEM 1 SEM 2 SEM 3 SEM 4 SEM 5 SEM 5 SEM 6 SEM 7 SEM 8 SEM 9 SEM 10 SEM 10 SEM 11 SEM 12 SEM 13 SEM 14

BATE ESTACA 1             1          1          1          1          -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       

ANDAIME -         -       -       -       -       1          2          2          2          2          1          -       -       -       -       -       

-         -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       

TOTAL 1 1 1 1 1 1 2 2 2 2 1

#REF! #REF! #REF! #REF! #REF! #REF! #REF! #REF! #REF! #REF! #REF! #REF! #REF!

MÃO DE OBRA SEM 1 SEM 2 SEM 3 SEM 4 SEM 5 SEM 5 SEM 6 SEM 7 SEM 8 SEM 9 SEM 10 SEM 10 SEM 11 SEM 12 SEM 13 SEM 14

ENGENHEIRO 1             1          1          1          1          1          1          1          1          1          1          -       -       -       -       -       

ENCARREGADO 1             1          1          1          1          1          1          1          1          1          1          -       -       -       -       -       

AUXILIAR DE ENGENHEIRO -         -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 1             1          1          1          1          1          1          1          1          1          1          -       -       -       -       -       

VIGIA -         -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       

EQUIPE DE BATE ESTACA 1             1          1          1          1          -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       

ARMADOR 1             1          1          3          3          2          2          2          -       -       -       -       -       -       -       -       

CARPINTEIRO -         -       -       2          2          2          4          4          2          2          -       -       -       -       -       -       

PEDREIRO 1             1          1          2          2          1          3          3          2          2          -       -       -       -       -       -       

ELETRECISTA -         -       -       -       -       1          1          1          1          1          1          -       -       -       -       -       

ENCANADOR -         -       -       -       -       1          1          1          1          1          1          -       -       -       -       -       

PINTOR -         -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       

AJUDANTE 3             3          3          8          8          7          11        11        6          6          2          -       -       -       -       -       

-     -         -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       

TOTAL 6             6          6          11        11        9          13        13        8          8          4          -       -       -       -       -       
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TOMADA DE PREÇOS Nº 11/23 
ANEXO XI 

COMPROMISSO RELATIVO AO ITEM 2.3.5 DO EDITAL 
A empresa ___________, sediada na Rua (Av., Al., etc.) _________, cidade ____, 
estado ____, inscrita no CNPJ sob nº ______________, por seu diretor (sócio gerente, 
proprietário)_________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________, e 

inscrito(a) no CPF/MF com o nº _________, ASSUME O COMPROMISSO, formal, 
pelo presente documento, sob as penas da lei, para fins de participação na Tomada 
de Preços nº 11/23, ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal de Taubaté, de 
que, uma vez sagrando-se adjudicatária do certame, assinará, juntamente com a 

referida Prefeitura, e concomitante com a assinatura da avença que decorrerá do 
presente certame, Termo de Ciência e Notificação, conforme Instruções 01/2020 
do E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, conforme minuta ora apresentada. 
 
Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração. 
________________________________________ 
Local e data 
_______________________________________ 
nome e identidade do declarante 
 
OBS.: 1 - Este documento deverá ser inserido no envelope documentação, e estar acompanhado de exemplar 
devidamente autenticado por Cartório, ou original, de contrato social inicial e suas alterações, ou contrato social 
consolidado atual, tudo devidamente registrado em Cartório ou publicado - conforme o caso; ou procuração pública; ou 
outro documento que comprove ser o subscritor representante legal da empresa, documentos estes que ficarão retidos 
nos autos. 
 2 - A apresentação do contrato social - como acima identificado, juntamente com o Anexo II - 
Credenciamento, no início dos trabalhos, dispensa nova apresentação do mesmo documento conforme item 5.1.1 do 
edital, ou junto às demais declarações constantes deste certame licitatório. 
CONTRATANTE:____________________________________________ 
CONTRATADO:_______________________________________ 
PROCESSO N. (DE ORIGEM):_________________________________________ 
OBJETO:_________________________________________________ 
Pelo Presente  Termo, nós, abaixo identificados 
1.Estamos CIENTES de que: 
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estão sujeitos a análise e 
julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante 
regular cadastramento no sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  
c)Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido 
processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastrados no módulo eletrônico do “Cadastro 
Corportativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº. 01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.  
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o 
que mais couber. 
LOCAL e DATA:______________________________________________________ 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:______________________________________________________________ 
Cargo:______________________________________________________________ 
CPF:________________________________________________________________ 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: _____________________________________________________________ 
Cargo: _____________________________________________________________ 
CPF:_______________________________________________________________ 
Assinatura: _________________________________________________________ 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo Contratante: 
Nome:_____________________________________________________________ 
Cargo: ____________________________________________________________ 
CPF: ______________________________________________________________ 
Assinatura:_________________________________________________________ 
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Pela Contratada: 
Nome:_____________________________________________________________ 
Cargo:_____________________________________________________________ 
CPF: ______________________________________________________________ 
Assinatura:__________________________________________________________ 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:_____________________________________________________________ 
Cargo:_____________________________________________________________ 
 
 

CPF:_____________________________________________________________ 
Assinatura:________________________________________________________ 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:____________________________________________________________ 
Cargo:____________________________________________________________ 
CPF:______________________________________________________________ 
Assinatura:_________________________________________________________ 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:___________________________________ 
Nome:____________________________________________________________ 
Cargo:____________________________________________________________ 
CPF:______________________________________________________________ 
Assinatura:_________________________________________________________ 
 (*) – O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido 
para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador de despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de 
acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de 
responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interesse relacionados a processos de competência deste 
Tribunal. Na hipótese de prestação de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como 

subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica (inciso acrescido pela Resolução nº. 11/2021). 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 11/23 

 
ANEXO XII DO DECRETO Nº 14.333 /2018 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

 

Em conformidade com o disposto no artigo 5º, § 2º, do Decreto nº14333, de 30 de 
agosto de 2018, que estabelece procedimentos de controle ambiental para a utilização 
de produtos e subprodutos de madeira de origem nativa em obras e serviços de 

engenharia contratados pelo Município de Taubaté: 
Eu___________________________, RG______________________, legalmente 
nomeado representante da 
empresa________________________________________________________, 
CNPJ__________________________________e, vencedor do procedimento licitatório 
nº 
________________, na modalidade de nº____________/, processo 

nº______________, declaro, sob as penas da lei, que, para a execução da (s) obra(s), 
serviço(s) de engenharia ou serviços gerais objeto da referida licitação, somente serão 
utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem nativa que tenham 

procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo florestal 
aprovados por órgão ambiental competente, integrante do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente-SISNAMA, com comprovantes da legalidade da madeira, tais como 

documentos de Origem Florestal, Guias Florestais ou outros eventualmente criados 
para o controle de produtos e subprodutos florestais e comprovante de inscrição no 
CADMADEIRA – Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas que comercializem, no Estado 

de São Paulo, produtos e subprodutos de origem nativa da flora brasileira, instituído 
pelo Decreto Estadual 53.047/08, ficando sujeito às sanções administrativas previstas 
nos artigos 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no inciso V do 

§ 8º do artigo 72 da Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, sem prejuízo 
das implicações de ordem criminal estabelecidas em lei. 
 

 
________________________________________ 
Local e data 
 
________________________________________ 
Nome e identidade do declarante 
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